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Senhor Presidente, câm~.~~.~~~::~~~.'.~~:.~\~~~~..-.~......-.....~....~~~~.... ~... 
Chefe <:u o~·~~~v aI) u Dlslal lvo 

Vimos à presença de Vossa Excelência, a fim de encaminhar, para 

apreciaçao da C~mara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nO 048/2002, que 

dispõe sobre a aprovaç~o de loteamentos fechados no Municfpio de Assis e dá outras 

providências. 


Como é de conhecimento de Vossa Excelência e dos Nobres 

Vereadores e, consta da Constituiç30 Federal, o Municlplo tem competência para 

realizar a sua administraçao em tudo que diz respeito ao seu peculiar interesse (Art. 15, 

11) . Essa competência, no que tange à ordenaç30 de seu território, abrange todos os 

aspectos urbanlsticos, notadamente o traçado urbano, o sistema viário, as ál1J8s livres, a 

construç30 urbana e até a estética da cidade 


Assim sendo, busca-se com este instrumento a regulamentaç30 da 

implantaç30 de "loteamentos fechados" no Munlclpio de Assis, afim de organizar os 

espaços habitáveis, de modo a propiciar ao homem as melhores condiçOes de vida na 

comunidade. 


Dada a relevência do Projeto de Lei em pauta, sol icitamos as 

providências de Vossa Excelência, no sentido de que o mesmo seja apreciado em 

regime de urgência, como nos faculta o Art. 58 da Lei Orgânica do Municfpio de Assis. 


Na oportunidade, enviamos a Vossa Excelência e aos Nobres 

Vereadores, protestos de elevada estima e distinta consideraçao. 


Atenciosamente, 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentfssimo Senhor 
VEREADOR PAULO ROBERTO BINATO 
00. Presidente da Camara Municipal de Assis 
Nesta 
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Dispõe sobre a aprovação de loteamentos 
fechados no 	Município de Assis e dá outras 
providencias. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 


Para os fins desta Lei, define-se como loteamento fechado àquele dotado de 
acessos privativos, caracterizados pela edificação de muros delimitadores, ou outro 

sistema de vedação admitida pela autoridade municipal, no todo ou em parte de 

seu perimetro. em áreas publicas previamente determinadas através de concessão 

de uso, sendo-lhe permitido controlar o acesso de pessoas e veiculos, salvo de 

autoridades e servidores municipais, estaduais ou federais, no exercido de suas 
funções, ou outros a eles equiparados. 

A aprovação dos loteamentos referidos neste artigo deverão obedecer 
rigorosamente ao disposto nas legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

Serão permitidas a implantação de loteamentos fechados em áreas declaradas 

como "zona urbana" ou "zona de expansão urbana," implementadas ou não com 

infra-estrutura, desde que respeitadas as considerações urbanisticas, ambientais e 

do impacto que possa haver sobre a estrutura urbana, estas determinadas pelo 

órgão municipal competente 

Os interessados deverão constar na solicitação do pedido de diretrizes municipais 

sua intenção específica na implantação desta modalidade de loteamento e 
submeter os respectivos projetos à apreciação no órgão competente. 

Art 5°. 	 Em havendo a aprovação do projeto do loteamento fechado na forma instituída 

nesta Lei, será concedido ao loteador ou à pessoa jurídica legalmente instituída e 

titular dos direitos de propriedade dos respectivos lotes, sem qualquer tipo de custo 
para a Prefeitura, seja de que natureza for, tão somente, o direito especial de 

concessão de uso das áreas destinadas e integrantes ao domínio do poder público , 

a ser lavrado em instrumento público e registrado no órgão competente. 

A concessão especial de uso mencionada no artigo anterior, restringir-se-á as 
áreas destinadas e denominadas na Lei Federal nO 6 .766179, como área 

institucional. abrangendo o sistema viário e áreas de circulação (arruamento e 

calçadas) , bem como áreas verdes, ficando vedada a concessão de uso sobre a 
área destinada à equipamentos comunitários, que deverão obrigatoriamente 

posicionar-se extra-muros e em área contigua ao loteamento. 

Parágrafo Único. Poderá entretanto, a critério exclusivo da municipalidade, desde que haja real 

interesse público, ser concedido ao loteador, a possibilidade de efetuar a doação 
de outra área não contigua ao loteamento, destinada a instalação de equipamentos 

comunitários, sendo-lhe concedido desta forma também, a concessão especial do 

direito de uso da área destinadas à equipamentos comunitários, bem como a sua 
localização intra-muros, 
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Em caso de indeferimento do pedido de aprovação, a Secretaria de PlaneJamento 

deverá apresentar as razões técnicas devidamente fundamentadas 

Art 8°, 	 A outorga da concessão de uso pela Prefeitura Municipa l de que trata a presente 
Lei , serâ formalizada por decreto do Poder Executivo e deverá ser registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis juntamente com a documentação do registro do 
loteamento, devendo constar expressamente, todos os encargos relativos à 
manutenção e a conservação dos bens públicos em causa . 

Parágrafo Unico. A Associação de Moradores poderá , a fim de dar cumprimento a manutenção 

dos bens e equipamentos públicos a seu encargo e sob a sua responsabilidade, 
poderá firmar convênios ou contratar com os órgãos do poder publICO ou entidades 

privadas. 

Se por qualquer motil/O, deixar o titular do direito de concessão de uso das 
refendas áreas, deixar de efetuar a manutenção ou a prestação dos serviços 

inerentes as áreas conced idas, ou ainda, ocorrer o desvirtuamento da utilização 

das mesmas, a Prefeitura Municipal assumi-Io-á e ficará rescindido de pleno di reito 
a concessão de uso de que trata esta Lei . 

Art 10°. 	 Quando da descaracterização do loteamento fechado com a abertura ao uso 

publico das áreas objeto da concessão, as mesmas passarão a reintegrar 

normalmente o sistema viário e de lazer do Municipio, bem como benfeitorias nelas 
executadas, sem qualquer ônus para a municipalidade, sejam de que natureza for. 

Parágrafo Único . Em ocorrendo á hipótese constante no artigo go, sem prejuízo do disposto no 

caput, poderá ainda a Prefeitura, notificar os proprietários dos lotes a realizar, a 

suas expensas, a retirada das benfeitorias que entender conveniente. Se não 
executados no prazo determinados, o serão pela Prefeitura, cabendo àqueles, o 

ressarcimento das despesas efetuadas 

Nas 'lias de acesso ao interior do Loteamento deverá obrigatoriamente ser fixado 

em lugar visivel , placas com os seguintes dizeres "Concessão de uso 
regulamentada pelo decreto nO nos termos da Lei Municipal n~ ___ _ 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de ASSIS, em 15 de maio de 2.002 

.?/~~-1A
( ----~<-==------~ 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Prefeito Municipal 
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Revista de Direito Imobiliário 

LOTEAMENTO FECHAOO E CONDOMÍN IO DEITADO * 

ELVINO SILVA FILHO Oficial do 1. o Cartório de Registro de Imóveis ele Campinas, SP 

SUMÁRIO: 1. Considerações sobre a escolha do tema : 1. 1 A segurança da moradia como determinante 
de uma nova forma de empreendimento imobiliário - 2. Conceito de loteamento. Loteamento urbano e 
loteamento rural: 2.1 A doutrina pátria e o conceito de loteamento - 2.2 O conceito legal de loteamento 
urbano : 2.2.1 loteamento urbano de imóvel rural em zona urbana ou zona de expansl\o urbana. A 
I nstruçao 17· 6, de 22.12.00, do INCRA - 2.2.2 Loteamento urbano de imóvel rural fora da zona urbana 
ou de expansao urbana. Núcleos urbanos, srtlos de recreio, distritos industriais - 2.3 Loteamento rural. A 
colonizaçdO no Estatuto da Terra: 2.3.10 loteamento rural na Illstruçao 17· 6 do INCRA - 3. Loteamento 
fechado. As ruas, praças e vias de cOlllunicaçào: 3.1 Conceito de loteamento fechado - 3.2 O dominlO do 
Município sobre as ruas, praças, vias e espaços livres no loteamento fechado: 3.2.1 NoÇ~O de bem de uso 
comum do povo. A afetaçi'io - 3.2.2 Os bens de uso especial. A permissão de uso e a concessão de uso 
como atos administrativos do Município para a transferência c/e uso dos bens de seu domínio aos 
proprietários dos lotes no loteamento fechado - 3.2.3 Concessão de uso como direito real resolúvel de 
terrenos públiCOS. O loteamento rectlado na lei Illunicipal de ValinllOs: 3.2.3.10 loteamento fechado na 
lei municipal de campinas - 3.2.3.2 O lotc<lmento fecl1ado no anteprojeto de lei de parcelamento do solo 
urbano da Prefeitura Municipal de São Paulo - 3.3 CaracterIzação do loteamento fechado - 4. /I. vida 
comunitária no loteamento fecllado. O regulamento de uso das vias e espaços livres: 4.1 O regulamento 
de uso das vias e espaços livres como instrumento indispensável para a vida e existência do loteamento 
fechado. Semelhanças com a convenç~o de condomínio - 5. O registro do loteamento fechado: 5.1 O 
procedimento do registro do loteamento fechado como o regIstro de um loteamento comulll. Documentos 
acrescidos ao procedimento: 5.1.1 A publicidade do regulamento da vida comunitária e do de uso das 
vias e espaços livres - 5.1.2 Exemplos de registro de loteamento fecllado - 6. Formas anômalas de 
loteamento fechado: 6.1 A confusão de terminologia de loteamento fecllado com condomínio : 6.1.1 A 
"privatlzaç:lo das praias" pelo seu fechamento - 6 . L2 Loteamentos existentes em clubes ou associaç6es 
- 6.1.3 Venda de partes Ideais em imóvel com direito proporcionai ao uso de uma parte do terreno 
6.1.4/1. fiscalização dos oficiais do Registro de [móveis para Impedir o registro de formas anômalas de 
loteamento - 7. condomínio deitado. Características. Distinções com o loteamento fechado: 7.1 Conceito 
de "condomínio deitado". Sua regulamentação legal. Seus caracteres: 7.1.1 Confusões entre o 
-'oteamento fechado" e o "condomínio deltado~ - 7.1.2 Semelhanças e diferenças entre o "loteamento 
fechado" e "o condomínio deitado": 7.1.2 .1 As diferenças entre o "Ioteamento- e o "condominio" acolhidas 
pela jurisprudência - 7.1.3 A experiência do registro de um "condomínio deitado" - 7.1.4 O condomínio 
fechado em blocos de apartamentos - 8. Conclusões. 

r 
1 . CONSI DERAÇÕES.SOSRE A ESCOLHA DO TEMA 

1. A segurança da moradia como determinante de uma nova f orma de empreendimento 
Imobiliário 

ApÓS termos partrclpadO do IV Congresso Internacional de Direito Registral, realizado na cidade do 
México, em dezembro de 1980, fomos a Miami, nos Estados Unidos, para mostrar à nossa filha - Maria 
Alice - essa maravilha da criatividade norte -americana que é a Disneyworld . 

• Visitando Miami, de automóvel, adentramos o bairro residencial de Corai GalJles, quando ouço il 
exclamaçao de minha filha, chamando a minha atenção: ~"tli. as casas aqui não têm muros!" 

Acostumada a ver as casas residenciais brasileiras, incllJsive a nossa, todas cercadas de muros para 
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proteçao contra aSSilltos e para propiciar um rnin;mo de segurança à família, chamou a 8lençã .q~ ..~!~~.iJ€~ ...v...
menina de 12 anos a diferença de estilo de vida e de convivência humana existente na gra e naçpfh,dente 
americana e a existente no nosso Brasil. 

AqUi, nos dias de hOje, uma elas maiores preocupações da população, ressaltada à unanimIdade nas 
pesquisas de opinião, é a relativa à segurança individual e da família para que se possa viver com 
tranqüilidade, sem que se esteja Sujeito aos dissabores e aos Impactos emocionais de assaltos à mão 
armada, tão comuns nos ultimos tempos. 

Essa preocupação da populaç~o traduz -se na opç.?ío da escoltla de moradia nos prédios de apartamentos 
ou nas casas residenciais cercadas de altos muros ou de grades ponteagudas ou fortifica das que vão 
acentuando, cada vez mais, no brasileiro, seus pendores individualistas. 

Inumeras pessoils, entretanto, vão optando para urna fuga das concentrações urbanas. Almejam"' uma - : 

vida fora do alcance da poluição das ddades, onde possam construir as suas casas rodeadas de áreas 
verdes. É o transurbanismo, termo criado pelo ex -Professor da USP Benedito Ferrl de Barros para traduzir 
o anseio da classe média em saltar sobre o anel pOluídO e deteriorado que Circunda a cidade e Ir residir 
em lugares mais aprazíveis . 

Esse anseio, porém, teria que vir apoiado pelo requisito imJispensâve l do sentimento de segurança. 

Dal, então, o lançamento de empreendimentos imobiliários oferecendo aos compradores de imóveis que 
se recusam a viver em prédios de apartamentos lotes de terrenos onde possam construir as suas 
residências - 0"111 muros altos e fortificados, sem grades em forma de lanças - à maneira do way of file 
ameri cano, mas conjugado com o senUmento de segurança que o padrão de cultura do povo brasileiro 
n~o permite, ainda, preSCindir. 

Nasceram, então, os loteamentos fechados. 

Nao previstos e nem regulamentados em lei, trazem uma série de implicações de ordem jurídica, com 
rene;xo no Registro de Imóveis. 

São essas Implicações que nos propomos a examinar neste trabalho, conscientes de que o assunto não é 
comum para a grande maioria dos oficiais de Registro ele Imóveis do Brasil, mas que, pela sua novidade e 
pela sua paulatIna aceitação, merece ser agitado e debatido, antes de ser cristalizado em lei. 

Mas nao é por não estar previ sto em lei que não possa ser admilido e aceito no Registro de Imóveis. 

Aí está toda a beleza da criação jurídiCa, que, através do surgimento de fatos sociais novos, eleve ter, 
constantemente, renovados os limites, muitas vezes estreitos, das regras no Direito Positivo. 

2. CONCEITO DE LOTEAMENTO .LOTEAMENTO URBANO E LOTEAMENTO RURAL 

2.1 A doutrina pátria e o conceito de loteamento 

EsforçoLJ~se a doutrina pátria para conceituar o loteamento, antes do advento do Dec.-Iel 271, ele 
28.2.67. 

o notâvel jurista Pontes de Miranda coloca todo o peso ele sua cultura em três parágrafos do seu 
monumental Tratado de Direito Privado para conceituar o loteamento, e termina esses parágrafos sem 
uma noção exata e precisa, a não ser quando passa a tratar da juridlClzação do loteamento, valendo -se 
dos dados e elementos forneCidos pelo Direito Positivo . Vale a pena transcrevê-lo, para que bem se avalie 
sua dificuldade na precisão do conceito . • 
"Parcelamento (ou loteamento, noção que adiante melhor se exporâ) é a transforrnaçao do terreno em 
dois ou mais de dois: o terreno velllo desaparece, surgindo os novos; ... "A palavra "Iole" é de origemM 

germânica , tanto quanto o é loteria . Lotar, lotaçiJo, vêm de lote. Outro verbo, que com o substantivo lote 
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se fez, já em nosso tempo, foi "/otea,", seguido dos recentlsslmos loteamento e lotead r,:;~::~~i.~;;;: 
vocabulários mais novos, inclusive o da Academia das Ciências de Lisboa, n30 consignam. Do "me5+~.. .Ç!. 
nome dois verbos foram tirados que têm significações distintas: lotar, que é "fixar, taxar, d termirfcr.e~ente 
número, ou pô-lo; e lotear, que é dividir materialmente, fazer de uma porçao multiplicidade, tornar o 
terreno em certo nL/mero de pequenos terrenos, ditos "Ioles de terreno" ou simplesmente lotes". I 

Na amplitude desse conceito - "transformação do terreno em dois ou mais de (Iols" outros terrenos 
durante muito tempo, no Direito pátrio, andaram confundidos loteamento e desmembramento, pois tanto 
um como o outro Implicavam o fracionamento ou o parcelamento de um terreno em dois ou mais de dois. 

Apenas quando o parcelamento era de grande amplitude é que incidia sob a regulamentaç30 do Dec.-Iel 
58, de 10.12.37. 

.,' 

o Dec. - Iei 271, de 28.2.67, veio aclarar e dissipar a confusâo entre os dois tipos de parcelamento do saio 
urbano. 

Os §§ L o e 2. 0 do art. 1.° desse decreto-lei trouxeram a definição do loteamento urbano e do 
desmembramento urbano. 

2.2 O conceito legal de loteamento urbano 

A definição do loteamento urbano, com pequenas alterações, foi acolhida pela lei 6.766, de 19.12.79, 
que dispôs sobre o parcelamento do solo urbano, assim preceituando no § 1.0 do art. 2.0: 

"Considera -se loteamento a subdlvlsao de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas 
vias de clrcu laçao, de logradouros pL/bllcos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 
exlstentes~ . 

o loteamento urbano caracteriza-se, portanto, pelos seguintes elementos: a) subdivisão de uma gleba 
em lotes destinados a edificação; b) abertura, dentro dessa gleba, de novas vias de circulação ou de 
logradouros públicos; c) se Já existirem vias de clrculaçi!lo dentro da gleba, qualquer modlficaç30 Oll 

ampllaçao delas, ou, ainda, o prolongamento, dentro da gleba, do sistema viário existente. 

Não importa, para caracteriza r o loteamento como urbano, que a gleba a ser subdividida em lotes esteja 
ou não dentro do perímetro urbano, ou situada na zona rural. O loteamento urbano, qualquer que seja 
sua localização, estará caracterizado quando a subdivisão da gleba se efetuar em lotes destinados a 
edificação e que nao tenllam, evidentemente, por finalidade a exploraç30 agrícola, pastoril, agropecuária 
ou extrativa. 

Para espancar as dúvidas de interpretaçi!o do art. 53 da lei 6.766/79, o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA baixou a Instrução 17-B, de 22.12 .80, onde bem define seu posicionamento 
em relação ao loteamento para fins urbanos de imóvel rural. 

2.2.1 Loteamento urbano de imóvel rural em zona urbana ou zona de expansão urbana . A 
Instrução 17-8, de 22.12.80, do INCRA . 

Se o imóvel rural estiver localizado em zona urbana ou zona de expansão urbana, o loteamento para fins 
urbanos nao necessita de aprovação do INCRA e nem depende de prévia audiência desse órgilo. Basta a 
aprovação da planta de loteamento peja Prefeitura Municipal, nos termos da lei 6.766/79. 

A intervençi!lo do INCRA será a posterlorl ao registro do loteamento, para fim exclusivamente cadastral, 
pois o imóvel rural, apesar de localizado no perímetro urllano ou em zona de expansão urbana, estava 
cadastrado no INCRA para efeitos tributários . • 

Essa intervenção, então, será: a) para cancelamento do cadastro, se a área do imóvel rural tiver sido 
totalmente abrangida pelo loteamento urbano; b) para retificação do cadastro, se o loteamento urbano 
tiver abrangido apenas parte do imóvel rural, permanecendo o remanescente como imóvel rural, pela 
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2_2.2 loteamento urbano de imóvel rural fora da zona urbana ou de expansão urbana. Nucleo,. 
urbanos, sítios de recreio, distritos industriais 

Se o imóvel rural est iver situado fora da zona urbana ou de expansão urbana, o loteamento para fins 
urbanos deverá ser submetido, previamente, ao INeRA, para sua manifestação (art. 53 da Lei 6.766/79 e 
itens 3.1 e 3.2 da Instrução 17 4 6). 

Incluem-se aqui, nesta categoria de loteamentos urbanos, os parcelamentos de imóveis rurais destinados 
~ formação de nucleos urbanos, sítios de recreio e de distritos Industriais. 

Ressalte -se bem que os loteamentos destinados 3 formação de sítios de recreiO são loteamentos urbanos, 
necessitando tanto da aprovaç:io prévia do lNCRA como, também, da aprovaç30 da Prefeitura Municipal ; 
pois, em sua maioria, possuem área In feri or a lha ou 10.000m2 e não se destinam a nenhuma produção 
agrfcola, como o seu próprio nome revela - "sítios de recreio". Objetivam a habitação de lazer. 

Para que não sobrepaire qualquer duvida a respeito desta nossa afirmativa de que os sítios de recreio são 
loteamentos urbanos, passamos a transcrever os seguintes textos legais: 

Art. 14 do Dec. 4 lel 57, de 18.11.66: "O disposto no art . 29 da Lei 5.172, de 25.10.66 (imposto territorial 
rural - ITR, previsto no Código Tribularlo Nacional ), não abrange o imóvel que, comprovadamente, seja 
utilizado como sítio de recreio e no qual a eventual produção não se destine ao comércio, incidindo assim 

,. 	 sobre o mesmo Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU), a que se refere o art . 32 
da mesma lei" . 

Art. 13 do DeL 59.900, de 30.12 .66 : 

4 "Art. 13. Para efeito do disposto no art. 14 do DeC. lei 57, de 18.11.66, o Imóvel situado na zona rurai 
pertencente ~ pessoa física ou jurídica será consIderado como sitiO de recreio, quando : 

"1 - sua produçi'io n~o seja comercializada; 


"lI - sua área nao seja superior à do módulo para exploraçao não definida da zona t ípica em que estiver 

localizado; 


"1lI - tenha edlficaçao e seu uso seja reconheCido para a destlnilçi'io de que trata este artigo" . 


Art. 6.0 da LeI 5.868, de 12. 12.72: 


"Art. 6.0. Para fim de Incidência do ITR, a que se refere o art. 29 da Lei 5.171, de 25.10.66, considera -se 

imóvel rural aquele que se destinar à exploraç30 agrícola, pecuárIa, extrativa vegetal ou agroindustrial e 

que, independentemente de sua localização, tiver área superio r a lha. 


"Parágrafo unico. Os imóveis que nao se enquadrem no disposto neste artigo, Independentemente de sua 

localização, estão sujeitos ao IPTU, a que se refere o art . 32 da Lei 5.171, de 25.10.66'· . 


4(Este artig o foi julgado inconstitucional pelo STF, por decis30 de seu Plenário proferida no RE 93.850-8
MG, publicada na RT 580/273, declarada a Inconstitucionalidade pera Res . 313, de 30.6.83, do Senado 
Federal. ) 

2.3 loteamento rural. A colonlzaç~o no Estatuto da Terra 
• 

o loteamento chamado de Nloteamento rurar não é aquele que se situa tão-somente na zona rural ou 
fora do perímetro urbano ou zona de expansão urbana. 

I ü I I l ltl llIt1p:I/WWW.lrJu .o r g .bTlnl1lrOII .. -Vt.J /. JH1I1 

http:25.10.66
http:25.10.66
http:12.12.72
http:18.11.66
http:30.12.66
http:25.10.66
http:18.11.66


f{(.;\ ' ~ lol ~L(.; L)I("J(u IlllUUJI I,U lU U U I hl ' , • .,. .IUI •• ..,.I 'J..'~" '\ !l U , '" I ). , t 

Fls. n.- .......dJ........ 

Proc . .....'l&f.Ok.. ... 
...J!~v.. ....... 

O loteamento rural é aquele que se destina a fins agrícolas. É o parcelamento de um im6 I rurappaliOMte 
formaç30 de novos Imóveis rurais, seguindo o conceIto previsto no Estatuto da Terra . ..> ' ,UI;:: 

30.11.(4) de Imóvel rural - MprédlO rústlco, de área continua, qualquer que sej a a sua locallzaçao, que se 
destina à exploraç30 extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial , quer através de planos públicos de 
valorlzaçao, quer através de Iniciativa pr;vadaM(n. I do art . 4 .0). 

o Estatuto da Terra nao se refere, especificamente, ao loteamento rural. Usa de outra expressa0 para se 
referir a ele . Conceltua-o como "colonlzaç30" - definindo-a como "toda a atividade, o ficial ou particular, 
que se destine a promover o aproveitamento econômico da terra , pela sua divisa0 em propriedade 
familiar ou através de cooperativas" (no IX do art. 4 .0). 

Regulamentando a "colonização" o ficial ou particular das terras rurais, o Dec. 59.428, ele 27.10.66, 
refere-se a loteamentos rurais nestes termos: ... . 

• 

"530 consideradas formas complementares de acesso à propriedade da terra: 


"a) os loteamentos rurais destinados a urbanizaç:io, induslrlallzaç:lo e formaç30 de sítios de recreio; 

"b) os loteamentos rurais destinados a utílizaç30 econômica ela terra através da exploraçao agrícola, 
pecuária, extrativa ou agroindustrial; 

"c) as áreas resultantes do desmembramento de Imóveis rurais, cuja transferência a terceiros será 
financiada pelo IBRA na forma deste Regulamento; 

"d) as novas parcelas resultantes do processo de remembramento de minIfúndios." 

Observe -se, desde logo, a Impropriedade terminológica usada pelo legislador quando refere como 
loteamentos rurais os destinados a urbanização, IndustrIalização e formação de sitlos de recreio . Já 
afirmamos - e repetImos agora, novamente - que tais loteamentos são urbanos. 

2. 3. 1 O loteamento rural na Instrução 17-8 do INCRA 

As Instruções anteriormente baixadas pelo lNC RA para regulamentar o procedimento administrativo na 
aprovaçao de loteamentos n:lo definiam o loteamento rural . F~-Io, agora, a Instruçao 17-B, de 22.12.80, 
usando a mesma conce ituação constante do § 1.0 do art . 2.0 da LeI 6.766, de 19 .12.79, que dispÔS sobre 
o parcelamento do so lo urbano. 

o Item 1.2 dessa Instruç30 assim o define: "Considera -se loteamento a divisão de gleba em lotes, com 
abertura de novas vias de clrculaçao, de logradouros plJblicos ou prolongamento, modificação ou 
ampllaçao das vias ex istentes" . 

O item 4 da mesma Instruçao trata minuciosamente do parcelamento do Imóvel rural para fins agrícolas. 

Diante desses dados, podemos, então, definir o loteamento rural como sendo a divisa0 de um imóvel 
rural em lotes destinados a fins agrícolas, com abertura de novas vias de circulaçao, de logradouros 
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

Feitas, assIm, as Indispensáveis distinções entre o loteamento urbano e o loteamento rural, passemos a 
examinar a questao dos loteamentos fechados nos loteamentos urbanos. 

3 . LOTEAMENTO FECHADO. AS RUAS, PRAÇAS E VIAS DE COMUNICAÇÃO 

• 
3,1 Conceito de loteamento fechado 

O loteamento fechado consiste na subdivisão de uma gleba em lotes destinados a edlficaçi!io ou formação 
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de sítios de recreio, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros publicas, d vem:tof~C1'·v.·· .. 
gleba cercada ou murada em todo o seu perímetro de modo a manter sob controle o aces J aos lõfp\,.dente 

Atente-se, antes de mais nada, a que o loteamento fechado é um loteamento comum, aprovado o projeto 
pela Prefeitura MuniCipal, conseqüentemente devendo ser registrado no Registro de Imóveis, em 
cumprimento aos requisitos previstos na lei 6.766, de 19,12.79, 

o adquirente do lote de terreno será proprietário de um imóvel perfeitamente Individuado, numerado e 
loca lizado com as suas características e confrontações. Conseqüentemente, poderá edificar no lote 
adquirido e exercer todos os direitos compreendidos no direito de propriedade. 

Algumas restrições, porém, se impõem ao seu direito de propriedade, as quais ele deve, previamente, 
conhecer e a elas se submeter, pela circunstância de adquirir um lote de terreno em um loteamenlo 
fechado . " 

Dessas restrições podemos destacar, desde logo, seu dIreito de acesso ao lote adquirido, o qual é 
controlado em uma portaria ou portão de ingresso ao loteamento, e também sua contribuição para a 
manutenção das vias de comunicaç~o e logradouros conslantes do loteamento. 

A grande questão que surge no loteamento fechado está, exatamente, nas via s de circulação e nosI logradouros públicos. 

Dissemos acima que a Prefeitura Municipal, ao aprovar um projeto de loteamento fecllado, deverá fazê-lo 
nos mesmos moldes, nos mesmos termos e com as mesmas exigênCias como o faz com um loteamento 
comum. 

Muito embora o loteamento fechado esteja localizado, na maioria das vezes, fora do perímetro urbano, 
destinando-se à formaç30 de chácaras ou sítios de recreio , n~o se pode desprezar a circunstânCia de ele 
vir, algum dia, a Integrar o perímetro urbano. A MunlclpalJdade, ao aprová-lo, deverá localizá-lo dentro de 
seu plano de expansão urbanística, fornecendo as diretrizes para o uso do solo que está sendo loteado, 
tal como vem previsto no art. 6.0 da Lei 6.766/79. 

I	
Se o loteamento fechado deve ter seu projeto aprovado como um loteamento comum, como 
compatibilizar seu fechamento com o uso das vias de circulação e o uso dos logradouros publiCaS que 
serão de propriedade da Prefeitura MuniCipal? 

É o que passaremos a examinar. 

3.2 O domínio do Município sobre as ruas, praças, vias e espaços livres no loteamento fechado 

Desde a promulgação do Dec.-Jel 56, de 10.12,37, que se procurou preservar as vias de comunicação, no 
loteamento, como vias públicas, 

Da tímida redação do art. 3,0, quando se declarou Que "a inscrição toma inalienáveis, por qualquer título, 
as vIas de comunIcação e os espaços livres constantes do memorial e da planta", Chegou-se à redação 
atual do art. 22 da Lei 6.766/79, que reproduz o texto do art. 4.° do Dec. -Iei 271, de 28.2.67, in verbis : 
"Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças, os 
espaços livres e as áreas destinadas a edifícioS publiCaS e outros equipamentos urbanos, constantes do 

[ projeto e do memorial descritivo", 

o douto Hely Lopes Meirelles, multo antes da promulgação desses diplomas legais, já assim se 
pronundava a respeito : "Superfetação é pretender o Municlpio uma escritura de doação, para 
sl,bseqüente registro das ruas e praças em seu nome. Nem mesmo se faz mister, a nosso ver, a Inscrição , do loteamento para que se considerem incorporados no domínio muniCipal esses bens de uso comum do 
povo, decorrentes da urbanização de áreas particulares. A Inscrlç~o sÓ é exigível para fins de aliena«;ao de 
lotes, sem qualquer impllcaç~o com as áreas de domínio pl,bllco, não sujeitas às normas civis e às 
exigências de comerciabllldade dos bens partlculares" ,2 
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I Sendo do domínio do Município, poderá ele restringir seu uso exclusivamente aos proprietários dos lotes 
de um loteamento, autorizando o seu fecllamento perlmetral? 

Entendemos que sim. 

3.2.1 Noção de bem de uso comum do povo. A afetação 

A urbanizaç30 ou a urbaníficação, como chama o Praf. José Afonso da Silva, é matéria do peculiar 

interesse do Município: .
. 
"O planejamento urbanístico constitui o cerne do Direito UrbanístiCO, porque é dele que decorrem todas 
as Implicações jurídicas sobre a ordenação dos espaços habitáveis. Mas um momento importante da 
atividade urbanística diz respeito à ordenaç:'ío do solo, cujas normas estatuem sobre o parcelamento do 
solo urbano ou urbanizável e sua distribuição pelos diversos usos e funções, gerando as instituições do 
arruamento, do loteamento, do reparcelamellto (ou remembramento), do zoneamento de uso e da 
ocupação do solo. 

"São normas de competência municipal e se encontram, em geral, nas chamadas "leis de zoneamento".3 

"O parcelamento urbanístico do solo, em todas as suas formas, sujeita-se às normas urbanfsticas 
estabelecidas na legislação municipal. 

I
"O parcelamento poderá verificar-se na zona urbana como na zona rural. No primeiro caso, pode 
manifestar-se em qualquer de suas formas (arruamento, loteamento, desmembramento ou desdobro de 
lote) e o respectivo plano e plantas ficam sujeitos à aprovação da Prefeitura". 4 

Entendemos, assim, que, por lei, o Município pode autorizar o loteamento fechado, e, conseqüentemente, 
o uso das vias de Circulação e praças dentro dele, exclusivamente aos seus proprietários, através de dois 
institutos de Direito Administrativo: a pennlssiJo de uso ou a concessJo de uso. 

Antes de examinarmos cada um desses Institutos, fixemos bem o nosso entendimento sobre as vias e 
espaços livres dentro do loteamento fechado. 

Inegavelmente, as vias, praças e espaços livres no loteamento fechado são bens do domíniO do Município, 
desde a data do registro do loteamento (art. 22 da Lei 6.766/79) ou desde a aprovação do projeto, como 
afirma o douto Prof. Hely Lopes MeireJles. 

Sendo essas vias, praças e espaços livres integrantes do domínio do MunicípiO, a que ctasse de bens 
públicos pertenceriam, em face da ctassificação desses bens constante do art. 66 do CC? 

Seriam bens de uso comum do povo? 

Somos de opinião que não, pois a destinação dessf's bens não é outorgada a qualquer pessoa do povo. 
Não é a circunstância de ser uma via de comunicação, de ser uma praça ou um espaço livre, dentro de 
um loteamento, que lhe outorga, por si só, a característica de bem de uso comum do povo, mas sua 
destinação, sua afetação. 

"Afetação é destinação, consagração, e afetar é destinar, consagrar algo a um determinado fim . 
• 

"Em nossos dias, o vocábulo "afetação" e seu cognato "afetar" passaram a fazer parte integrante do 
léxico especializado do Direito Administrativo, com os sentidos precisos de destinação, destinar, idéia 
tanto mais importante quando, no âmbito do Direito Público, o princípio básico informativo é o de fim 

Iltlp://\\"WW.I rllJ.org.tJrfrdl/rdl 14-\'\1 f .lI! 111 I LlI I/(HI 



,< ~\ r .~I,1 ll<.. I/I, ,- 'IU 111'UU'II,lll\! Uu Ih ,!, - 1-+ - .111" '" ,I U,- .... ,"UI\, 1',- I j , . ... 

• FI• . n.- ......--~~. r;-. .... 
públicO, destino de todas as operações, materiais ou jurídicas, rea liza elas pelo Estaelo para P'OC· .. · 'ã~"-i'°).-· 
de suas finalidades últimas. 	 .~-~~~~~~~ ..v.. __ 

Presidente 

"Diferindo dos institutos da aquislçao, ato jurídico ou fato material pelo qual um bem cai no patrimônio 
geral da Administração, não se confundindo também com a incorporaçao, ato ou fato pelo qual um bem 
entra para o domínio público, a afetação é o ato ou o fato pelo qual se dá ao bem seu destino particular, 
operação cujo objeto é incorporar um bem no domínio publico da pessoa jurídica. 

"Com efeito, para atingir os fins últimos que tem em mira, preCisa a Administração utilizar bens, quer de 
sua propriedade, quer da propriedade dos particulares. Afetar é destinar, consagrar, carismar, batizar 
determinados bens, que se acham fora do mundo jurídiCO, ou no mundo jurídico, mas com outra 
destinação e traços, para que, devidamente aparelhados, entrem para o mundo do Direito Administrativo, 
aptos para a produção dos efeitos esperados" . 5 

"Bem de uso comum é todo bem Imóvel ou móvel sobre o qual o público, anonimamente, coletivamente, 
exerce direitos de uso e gozo, como, p. ex., o exercido sobre as estradas, os tios, costas do mar. 

~Exemplo de bem público de uso comum é uma rua ou estrada, ou um livro de biblioteca pública. 
Qualquer pessoa, quisque de populo, sem identificação, sem título, anonimamente, pode transitar pela 
rua ou estrada, usufruindo-as, sem que seja Impedido por outro particular" . 6 

Segundo palavras de Fritz Fleiner, "una vía solo puede alcaflzar "carácter público" en el sentido jurídico si 
es afectada a la circulación publica por los órganos públicos competentes; por otra parte, una vía pierde 
tal carácter unicamente por la desafectaclón decretada por los órganos competentes, es dec;r, por la 
supresión deI uso comun. E//!eclJo de que el púbffco utifice una vIa para la circulaclón fiO significa que 
ésta tenga carActer publico; tampoco pierde esta cualidad una via destinada por la autoridad aI uso 
publico si ef tráfico se desvia de ella ~. 1 

Nao basta, por conseguinte, a denomlnaçao de "rua" ou "praça" denlro de um loteamento para inserir tais 
bens entre os bens de uso comum do povo. 

São bens do domínio do Município, inegavelmente (art. 22 da Lei 6.766/79) . 

Mas a Administraçao do Município pode afetá -los, destiná-Ias, ao aprovar o loteamento fechado por ato 
administrativo, para outra categoria de bens - os de uso especial (n. II do art. 66 do CC) - e permitir ou 
conceder o seu uso para os proprietários dos lotes do loteamento fechado. 

3 . 2,2 Os bens de uso especial . A p ermissão de uso e a concessão d e uso como atos 
adminlstl"ativos do Munidplo pua a tl"ansferência do u so dos bens de seu domínio aos 
pl"opdedl r ios dos lotes no loteamento fechado 

Para apoiar nosso ponto-de-vista valemo-nos, ainda - e mais uma vez - da clareza e da precisa0 dos 
conceitos do Prof. José Cretella Júnior. 

"Ao contrário do uso comum, que se destina a atender ao homem, em virtude de sua qualidade humana, 
tendo, pois, por objetivo principal e imediato a satisfação de necessidades físicas Indispensáveis para a 
própria vida, de todos, sem distInção, permitindo, ainda, o desenvolvimento e projeção da personalidade 
humana no campo da liberdade, o uso especial, privativo, pessoal , determinado, excludente erga omnes, 
tem por finalidade específica aumentar a esfera de ação e o poder econômico do Indivíduo, uma vez que 
lhe alarga as possibilidades, facultando-lhe o uso e gozo de bens públicos, em condições excepcionais, 

• 	 com exclusão dos outros cidadaos, ndo compreendidos pela distinção administrativa, permissiva ou 
concessiva" _8 

"Bem de uso especia l é toda parte do domínio público sobre a qual determinadas pessoas exercem 
direitos de 	uso e gozo, mediante outorga intuitu personae do Poder Público, através dos Institutos da 
permissão ou da concessão. 
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"Ao contrário dos bens de uso comum, em que a regra é a liberdade de todos, para a utiliz ÇãO;.~~...y -_.
de uso especial ou privativo, a liberdade desaparece, por força das circunstâncias, converg !;rlo p fíf"fj~le 
se na pessoa dos usuários que preenchem os requisitos estabelecidos para a referida outorga 
privilegiada ~. 9 

Conclui -se, ass im, que o Município pode outorgar aos proprietários dos lotes do loteamento fechado o uso 
privativo das vias, praças e espaços livres existentes dentro desse loteamento. 

Essa outorga se fará através da permissão ou da concess~o de uso. 

"A permissão de uso das coisas públicas é, entre as instituições do Direito Administrativo, a que tem sido 
mais descuidada. Permlssao é o mesmo que autorização, se bem que, para alguns, a autorização seja um . " 
tipo de ato permissivo, enquanto que, para outros, na própria categoria das autorizações é que' se 
enquadrariam as permissões. 

"Concordam os autores Que a pennissão se enquadra entre os atos unilaterais, diversamente do que 
ocorre com a concessão, ato bilateral. 

~ Mesmo revestindo a forma de "permissão~, não deixa de ser uma tolerância administrativa 
necessariamente revogável e expressa, visto que o traço especifico destes tipos de ocupação do domínio 
público é seu caráter precário. 10 

r 	 ~PermisslJo é o ato administrativo unilateral, discricionário e precário pelo qual o Poder Público faculta ao 
particular a execução de serviços ou atividades de interesse coletivo, ou o uso especial de bens públiCOS, 
a título gratuito ou remunerado, nas condições impostas pela Administração (cf. nosso Direito 
Administrativo Brasileiro, 1964, p. 327) . 

ftA permlsslJo é o ato negociá\lel, mas unilateral, porque resulta da \lontade única da Administraç~o de 
delegar o serviço ou aquiescer na utilizaç~o de bem público ao permissionário que se proponha realizá -lo 
nas condições previamente estabelecidas pelo Poder permitente. É ato discriCionário porque a 
Administração pode praticá-lo como, quando e da maneira que lhe aprouver. É ato precáriO porque não 
gera direito subjetivo â sua continuidade, deixando sempre livre a Administração para revogá -lo Quando o 
Interesse público o exigir, sem qualquer Indenização ao permissionário. Isto não Impede que a 
Adrnlnistraçilo, em casos espeCiais, fixe um prazo para a permissão, a fim de assegurar certa estabilidade 
ao ato negociaI. Finalmente, a perrnlssão poderá ser gratuita ou remunerada, tudo dependendo das 
conveniências administrativas . 

"A permissão, portanto, não é contrato . É ato unilateral , embora reduzido a termo, para a formalização 
desse mesmO ato. Não sendo contrato, dispensa concorrência e in depende de autorl zaçi'lo legislativa . 

"A Permissão de uso veio substituir, na Administração municipal, o Instituto civil do comodato, 
inadequado para as utilizações de bens públicos, porque este só poderia ser gratuito (CC, art . 1.248), 
quandO o interesse administrativo aconselha, em muitos casos, a remuneração do uso pelo particular. 
Além disso, o comodato é sempre um contrato (embora gratuito), ao passo que a permissão não o é, e, 
portanto, oferece maior possibilidade de atendimento do interesse público, porque não Iguala as partes 
na sua execução" . 11 

~Concess.l'io ou cessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder PúbliCO cede a utilização de 
um bem de seu domínio, a um particular, para que dele se sirva de acordo com o fim a que está 
destinado, e no interesse público, mediante remuneração ou a título gratuito. O que caracteriza a 
concessão de uso, e a distingue das outras modalidades afins (concessão de serviço público, permissão 
de uso, locação), é o traspasse da utllizaç:lo do bem público para que o particular a exerça consoante a 

.. destinação originária do bem e no interesse da coletividade, embora não se exclua o seu Intuito de lucro 
na exploração da ativIdade a que se \lal entregar. Exemplos deste contrato têmo-Ios na entrega de locais 
de mercados, feiras e outras dependências muniCipais a particulares, para que neles exerçam a atividade 
desejada pela própria Administração, sempre no interesse público . Na concessilo de uso, como, aliás, em 
todo contrato administrativo, predomina o Interesse públiCO sobre o particular, e, por isso mesmo, é 
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facultada a revogação ou a alteração da concessão, a qualquer tempo, desde que o int esse o.""'ro o I / 
r······r.~·V ...exija e a Administração componha os danos que eventualmente cause ao concess jonário~ . PreSIdente 

3.2.3 Concessão de uso como direito real J'esolúvel de terJ'enos públicos. O loteamento fechado 
na lei municipal de Valinhos 

Através desses dois instituto de Direitos Administrativa, portanto, tem o Munlcfpio os instrumentos 
necessários para a outorga do uso das vias, das praças e dos espaços livres, dentro do loteamento 
fechado, aos adquirentes dos lotes. 

Não se pode olvidar, neste assunto, apenas a título de Ilustração, a concessão de uso como direito real 
resolúvel prevista na legislação federal, no art. 7.0 do Dec. - Iei 271, de 28.2.67, nestes termos: 

.'• 
"Art. 7.0 . Ê Instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particu lares, remunerada ou grátuita,• 
por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específiCOS de urbanização, 
Industrialização, edificação, cultivo de terra, ou outra utilização de Interesse social. 

"§ 1.0. A concessão de uso poderá ser contratada por Instrumento público ou particular, ou por simples 
termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial. 

"§ 2.°. Desde a Inscrição da concessão de uso, o concessionário (ruirá plenamenle do terreno para os fins 
estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que 
venham a Incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

"§ 3.0 . Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o concessionário dê ao imóvel destinaQ!o 
diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula resolutória do ajuste, perdendo, 
neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza. 

M§ 4 .0 A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrtlrio, transfere-se por ato Inter vivos, ou 
por sucessão legitima ou testamentâria, como os demais direitos reais sobre coisas alheias, registrando
se a transferência" . 

Não se confunde, evidentemente, a concessão de uso ai prevista, como direito real resoluvel de terreno 
público, ~para fins especifiCaS de urbanização, Industrialização, edificação, cultivo da terra, ou outra 
utilização de interesse social", com a concessão de uso das vias de circulaçao e espaços livres do 
loteamento fechado, instituto típico do Direito Administrativo, do qual tratamos há pouco, 
perfunctoriamente. 

A lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo - Dec. - Iei Complementar 9, de 31.12.69 - previu 
os dois institutos: a permissão e a concessão de uso. 

~O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, 
conforme o caso, se o interesse público exig ir" - dispõe o art . 6S desse diploma legal. 

Alguns Municípios do Estado de São Paulo tentaram, muito timidamente, regulamentar o loteamento 
fechado . 

Não podedamos, evidentemente, consultar a legislação de todos eles . Trazemos para este traballlo a 
experiência dos dois Municipios integrantes da ci rcunscrição territorial do Registro ImoblHário a nosso 
cargo, o Munlciplo de Vallnhos e o Município de Campinas. 

A Prefeitura Municipal de Valinhos, na lei 1.143, de 26.2 .73, t ratou do loteamento fechado, no capo VII, 
sob a rubrica HOO loteamento rura!', com evidente impropriedade terminológica, pois, como já• 
ressaltamos, no capo 2 deste trabalho, o loteamento rural é o parcelamento do solo de Imóvel !"llral que 
se destina à formação de outros imóveis rurais, os quais terão por finalidade a exploração agrlcola ou 
pastoril. 
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O art. 35 dessa lei municipal prevê a autorização para a Prefeitura aprovar a "constituição def6;~!·~~·V. 
ruraiS fecllados, desde que os loteadores submetam a administração das áreas comuns . 
condominlo, com explícita definição de responsabilidades administrativas". 

Em seguida, no art. 36, considera a área global do loteamento fecllael0, para os efeitos administrativos e 
fiscais, como uma unidade, e, no § 3.0 desse artigo, determina que o "condomínIo" assuma, 
formalmente, a obrigação de desempenlldr, no loteamento, todos os serviços que, em princípio, são 
municipais. 

Há evidente erronia no uso do vocábulo "condomínio". Essa erronia vem sendo reiterada em outras leis 
municipaIs, pois no loteamento fecllado inexiste um condomínio, na acepção jurídica exata do vocábulo, 
mas, tão-somente, uma comunllão de interesses nos serviços comuns, à falta de outro vocábulo mais 
perfeito e preciso. ... 
Outro erro exIstente na lei é o tratamento fiscal e adminIstrativo dado ao loteamento fecllado como uma 
unidade. 

Se a Prefeitura Municipal aprova o parcelamento de um imóvel como um loteamento, a partIr desse 
momento, em face do próprio conceito de loteamento, deixa de existir um imóvel, para existirem vários 
Imóveis autônomos, para exIstirem lotes, e, portanto, tributariamente, individuados. 

3.2.3.10 loteamento fechado na lei municipal de Campinas 

o MunIcípio de Campinas promulgou a Lei 4 .368, de 31.1.74, que dispôs sobre "o loteamento rural 
fechado", a qual foi regulamentada pelo Dec. 4.459, de 2.4.74. 

Essa lei nada mais é do que a cópia da lei municípal de Valinllos, com os mesmos erros e com as mesmas 
impropriedades terminológicas. 

Os problemas e as questões surgidas entre os proprietários dos lotes de um dos loteamentos fechados, 
aprovados e registradas motivaram a revogação dessa lei que os instituiu no MunIcípio de Campinas, 
revogação, essa, que se deu pela lei 5.063, de 24 .12.80. 

3.2.3.2 O loteamento fechado no anteprojeto de lei de parcelamento do solo urbano da 
Prefeitura Municipal de São Paulo 

A Prefeitura MuniCipal de São Paulo, com o objetivo de estabelecer normas complementares relativas ao 
parcelamento do solo muniCipal, para adequar o que está previsto na Lei 6 .766/79 às peculiaridades 
locais (parágrafo único do art. 1.0), elaborou, através da COGEP - Coordenadoria Geral de Planejamento, 
anteprojeto de lei que previa a regulamentação do loteamento fechado. 

Duas espéCies desse tipo de loteamento estavam previstas nesse anteprojeto de lei: os loteamentos do 
tipo l4, nos quais as áreas públicas correspondentes às reservas de 20% para vias de Circulação e 5% 
para áreas verdes, da área total, devem ser objeto de concessão de direito real de uso (art. 23), e os 
loteamentos residenciais fechados em condomínio (art. 24). 

AS mesmas imperfeições terrnlnológlcas existentes nas leis municipais de Valinllos e Campinas foram 
usadas no anteprojeto que tivemos a oportunidade de examinar e propiciaram criticas contundentes da 
Procuradora Ora. Hetita Barreira Custódio, assistente técnica de planejamento da MunicIpalidade 
paulistana, que assim termina a análise desses dispositivo do anteprojeto: "Desta forma, não se 
justificando, juridicamente, a Imprópria qualificação Inovatória de "fecllado" em loteamento destinado a 
edificações residenciais em forma de condomínio, propõe -se a supressão do adjetivo "fechado" em

• qualquer expressão que defina o loteamento para fins residenciais em condomínio, adotada no projeto de 
lei em exame". 

o projeto de lei submetido à votação do legislativo paulistano foi convertido na lei municipal de São 
Paulo 9.413, de 30.12.81. 
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Nessa lei, o art. 22 prevê a possibilidade da outorga de concessão de direito real de u~~~~~ 
circulaç30, exatamente nos moldes que vimos sustentando neste trabalho, o que e 
alguma, a Implantação do loteamento fechado. 

Será sumamente esclarecedora a transcrição de algumas partes desse dispositivo legal, as quais 
concretiza m o nosso ponto-de-vista . 

Assim dispõe o caput desse art. 22 : 

"Art. 22. O loteamento do tipo l4 caracteriza-se pela outorga de concess30 de direito real de uso para as 
vias de circulaç.i!io e para 1/3 das reservas destinadas a áreas verdes, observadas as seguintes condições: 

.. 
• 

"§ 1.0. A outorga da concessão referida no caput deste artigo deverá obedecer às seguintes exigências: 

~a) solicitaç30 à Prefeitura, através cio pedido de diretrizes para a execução desta modalidade de 
loteamento; 

"b) a anuência da Prefeitura dependerá de parecer favorável da COGEP, ouvida a Comissão de 
Zoneamento, em funç.i!io da localização da área Com relaç.i!io às diretrizes viárias e urbanisticas do 
Município; 

r 
"c) aprovado o loteamento, obedecidas as diretrizes expedidas e após o registro no Cartório de Registro 
de Imóveis, o Interessado deverá solicitar, por requerimento, à Prefeitura, a concessão a que se refere o 
"caput" deste artigo. 

~§ 2.°. Para os fins previstos neste artigo, fica o Executivo autorizado, independentemente de 
concorrência, a outorgar concess30 de direito real de uso das vias de circu lação e das áreas verdes 
citadas no "caput" deste artigo. 

"§ 3.°. Do instrumento de concess50 de direito real de uso deverao constar, obrigatoriamente, todos os 
encargos relativos à manutenção e conservaçao dos bens públicos, objeto da concessão, que deverão 
constar, também, de contrato~padrilo a que se refere °§ 1.0 do art . 7.° desta lei. 

"§ 4. °. A concessão de que trala o caput deste artigo s6 poderá ser outorgada a uma sociedade civil 
constltulda pelos proprietáriOS da área. 

M§ 5.0. O concessionário fica obrigado a arcar com todas as despesas oriundas da concessão, Inclusive as 
relativas à lavratura e registro do competente instrumento. 

"§ 6.0. A extinçilo ou dissolução da entidade concessionária, a alteração do destino da área, o 
descumprimento das condições estatuídas nesta lei ou nas cláusulas que constarem do Instrumento de 
concessilo, bem como a Inobservância, sem justa causa, de qualquer prazo fixado, implicar~o a 
automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e incorporando~se ao 
seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que necessárias, sem direito de retenção e 
independentemente de qualquer pagamento ou indenização, seja a que titulo for M 

• 

• 	 A Lei 9.413, de 30.12.81, do Município de São Paulo, de modo coerente, suprimiu a regulamentação 
contida no anteprojeto de lei, que se referia ao ~/oteamento residencial fechado em condomínio", por 
absolutamente incompatível tal regulamentação em uma lei que objetiva apenas regrar o parcelamento 
do solo urbano, e não qualquer forma de condomínio.• 

Realmente, 	 não se confunde o loteamento fechado com o condomínio deitado (casas térreas ou 
assobradadas) ou com o condomínio em edifícios construidos em áreas também fechadas. As diferenças 
entre esses tipos de empreendimentos imobiliários de parcelamento e de ocupaçilo do solo serão adiante 
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.. .... .~V 
Por enquanto, podemos, resumidamente, estabelecer as características do que erll:Wl.e!!lffiEl1a:t=.__J 
loteamento fechado . 

3.3 Caracterização do loteamento fechado 

o loteamento fechado caracteriza-se pelos seguintes elementos: 

a) É um loteamento aprovado nos mesmos moldes de um loteamento comum pela Prefeitura Municipa l. 

b) Os lotes, nesse loteamento, constituirão propriedade Individuai 
Conseqüentemente, os proprietários dos lotes poderiJo edificar nesses lotes 
desde que previamente aprovadas pela Prefeitura Municipal local. 

de cada adquirente. 
as casas que quiserem,.. .'.' 

c) Os lotes de terreno serão tributados Individuadamente. 

d) O perímetro da gleba loteada pOderá ter o seu fechamento autorizado pela 
quando, entAo, o acesso aos lotes será feito por um portão ou entrada controlada. 

Prefeitura Municipal, 

e) A Prefeitura Municipal, ao aprovar o loteamento fechado, outorgará o uso das vias de circulação, das 
praças e outros logradouros ou espaços livres, dentro do loteamento, por permissão ou por concessão de 
liSO, aos proprietários dos lotes de terreno. 

É aconselhável, para os proprietários dos lotes, Que o liSO dessas vias seja outorgado através de 
concessão de uso, Que é contrato com obrigações reciprocas e passível de compoSição de perdas e 
danos, em caso de resolução unilateral. 

.. 

f) O loteador deverá apresentar, à Prefeitura Municipal, minuta do regulamento de uso e manutenção dos 
equipamentos comunitários, obrigando -se, desde logo, juntamente com a execução das obras exigidas 
pela legislação municipal, a fazer constar dos contratos de promessa de venda ou das escrituras de 
compra e venda dos lotes a obrigação do adquirente de contribuir para a manutenção das vias, 
logradouros e espaços livres, bem como a de assinar o regulamento que regerá esse uso. 

g) Compromissados à venda, ou vendidos, todos os lotes Integrantes do loteamento fechado, os 
adquirentes elaborarão o regulamento de uso e manutenção das vias de comunlcaçAo, praças e espaços 
livres existentes dentro do loteamento. 

Algumas considerações merecem ser feitas a respeito desse regulamento, que tem ensejado divergências 
entre os proprietários dos lotes nos loteamentos fechados. 

4. A VIDA COMUNITÁRIA NO LOTEAMENTO FECHADO. O REGULAMENTO DE USO DAS VIAS E 
ESPAÇOS LIVRES 

4.1 O regulamento de uso das vias e espaços livres como instrumento indispensável para 
vida e existência do loteamento fechado. Semelhanças com a convenção de condomínio 

a 

A concessão de uso pela Prefeitura Municipal das vias e praças e espaços livres, nos loteamentos 
fechados, aos proprietários dos lotes, gera para eles a obrigação de mantê-los e conservá -los, além de 
outras obrigações decorrentes do uso em comum desses espaços livres, tais como coleta de lixo, rede 
elétrica e de iluminação, pavimentação, rede de água e esgotos etc. 

Outras obrigações, ainda, surgem, pela própria circunstância de ser um loteamento fecllado, tais como a 
manutenção de uma portaria, serviços de vigilância e segurança, rede telefônica de comunicação interna 
etc. 

Esses serviços comuns aos proprietáriOS dos lotes custam dinheiro 
Illtp://WW\\".IrID.org.OffrOl/rctl 14-()" f .11Im 

e necessitam ser administrados e, 
I LI I lf\J() 



• Rc\'r1ilil de DrrellQ [lIIobrlrarro do [RIU - I"' - .lul hu .. de/embro de I')X", P;igrna 14 de 2X 

conseqüentemente, regulamentados. 

Fls . n .' ~~~H 
Pro< . ..•... llY.(.9.k. 
jJ~V 

Prei ldente 
É nesse ponto - no regulamento da vida comunitária do uso das vias e espaços livres - qub-,,...,.,;,,;;;;;;;;;.,,;;...._.....J 
(ec/lado se assemelha ao condomínio, ensejimdo a expressa0 adotada nas leis municipais que 
comentamos: ~admlnlstraçao das áreas comuns sob regime de condomínio". 

Não existe condomínio nas vias de comunicação, praças e espaços livres do loteamento fechado. Elas s~o 
do domínio do Município. Mas, inegavelmente, há uma comunhão no uso dessas vias e espaços livres. 

"Determinado direito pode pertencer a várias pessoas ao mesmo tempo. Tem-se, nesse caso, a 

comunhão. Se esta recai sobre um direito de propriedade surge o condomínio ou compropriedade, que, 

no dizer de Bonfante (Corso de Dirítto Romano - La Proprietà, vol. 2/250 e S5.), vem a ser o mais 

trabalhado Instituto da teoria dos direitos reais, quer no seu conceito, quer no seu reg Ime positivo ." ll.. 


Quando muito, no loteamento fechado, há um condomínio em algumas coisas que estarão, 

Inelutavelmente, sob o domíniO cOlTlum de todos os proprietários dos lotes, tais C0l110 o muro, o 

alambrado ou cerca fechando todo o perlmetro do loteamento, a portaria, a rede telefônica de 

comunicação interna etc., que serao construídas com a contribuição de todos os proprietários dos lotes ou 

transferidas a eles, após a construção feita pelo loteador. I" 


o regulamento do uso dessas via s e espaços livres assemelha ·se, portanto, e lTluitíssimo, à convenção de 

condomínio prevista no art . 9.0 da Lei 4 .591, de 16.12.64. 


o regulamento da vida comunitária do loteamento fechado é, assim, fundamental para a existência desse 

tipo de loteamento. 


Os arts . 9.0 a 12 da Lei 4.591, de 16.12.64 , poderão ser aplicados, subsidiária e analoglcarnente, para a 

elaboração desse regulamento . 


5. O REGISTRO DO LOTEAMENTO FECHADO 

5.1 O procedimento do registro do loteamento fechado como o registro de um loteamento 

COMum. Documentos acrescidos ao procedimento 


o registro do loteamento fechado no Registro de Imóveis não difere do registro de qualquer loteamento. 

A documentação e o procedimento são os mesmos previstos no cap. VI da Lei 6.766, de 19.12.79, com 

alguns acréscimos, exigíveiS pela singularidade de ser um loteamento fechado . 


Assim, juntamente com a ~cópla do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

veriflcaçao pela Prefeitura da execução das obras exigidas pela legislação municipal, que incluirão, no 

mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e 

das obras de escoamento de águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima 

de dois anos, acompanhado de competente Instrumento de garantia para a execução das obras" (n. V do 

art. 18 da Lei 6.766/79), o oficIai do Registro deverá exigir o ato administrativo da Prefeitura Municipal de 

permissão ou de concessão de uso das vias, praças e espaços livres, contendo todas as cláusulas 

impostas ou convencionadas entre o órgão público e o loteador . 


Esse documento é ImpreSCindível para que os adquirentes dos lotes no loteamento fechado tomem 
conhecimento das condições Impostas pela Prefeitura Municipal no uso das vias, praças e espaços livres, 
que são do seu dominio. 

No exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, se tlOuver - pois poderá não existir, se os lotes 

foram vendidos à vista - além dos requISitos enumerados no art. 26 da Lei 6.766/79, deverá constar a 

obrigação do compromissário comprador de assinar o regulamento de uso das via s, praças e espaços 

livres, ou, então, ass inar, concomitantemente com a assinatura do contrato, esse regulamento, do qual 

lhe deverá ser entregue uma via, para que dele torne conhecimento, uma vez que deverá ficar submetido 
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a uma série de obrigações na vida comunitária do loteamento fechado. ../!~f./. 
. Pre'lg~nte

Ainda, entre os documentos exigivels para o registro do loteamento fechado deverá constaL ........."".:iIIifi,;:.;.._--J 
futuro regulamento de uso das vias, praças e espaços livres na hipótese de os lotes serem vendidos 
mediélnte compromisso r1e cornpm e venci'" e com pagamento do preço em preslélções. 

5.1.1 A publicidade do regulamento da vida comunitária e do de uso das vias e espaços livres 

Questao interessante, que surgiu após o registro do loteamento fechado, foi a de tomar público ou a de 

dar publicidade ao regulamento da vida comunitária e de uso dos espaços livres, assinado por todos os 

adquirentes dos lotes, a fim de que os futuros adquirentes, nas alienações, ou credores, na constituição 

de direitos reais sobre esses lotes, possam tomar conhecimento das obrigações assumidas pelos 

proprietários dos lotes nesse regulamento . 


Fixada a posição de Que não existe um condomínio sobre as vias e espaços livres, mas tão-somente uma 

comunhão no uso dessas vias e espaços, que são do domínio da Prefeitura, o registro do regu lamento, ou 

convenção do uso dessas vias, não poderá ser feito no livro 3 - Registro Auxiliar , pois, nos termos do 

preceituado no n . III do art. 178 da Lei de Registros PúbliCOS, registrar-se-ão nesse livro "as convenções 

de condomínio". 


Seguindo esse raciocinio é que nao admitimos o registro desse regulamento ou convenção de uso das 

vias e dos espaços livres nos loteamentos fechados no livro 3 de nosso Registro Imobiliário. Ent retanto, 

não poderíamos negar a necessidade Imprescindível de tornar público esse regulamento ou essa 

convenção de uso no Reg istro de Imóveis. 


A publicidade propiciada pelo registro de um contrato ou de uma convenção no Registro de Títulos e 

Documentos é extremamente relativa, principalmente quando esses Registros estão separados do 

Reg istro de Imóveis ou são vários Registros de Títulos e Documentos em uma comarca de grande porte 

ou movimentO. 


Assim, sem violentar a expressão "convenções de condominlo", prevista no n. lU do art. 178 da Lei de 

Registros Públicos, pois no loteamento fechado Inexiste condomínio, como já afirmamos diversas vezes, 

determinamos a juntada do regulamento de uso das vias e espaços livres no processo de loteamento 

fechado e efetuamos uma averbação na matricula onde o loteamento foi regi strado. Essa averbação, a 

nosso ver, encontra pleno apoio na expressão "outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem o 

registro", constante da parte final do art. 246 da lei de Registros Públicos. 


Se o regulamento ou a convenç~o de uso das vias e espaços livres dos loteamentos fechados não chega a 

constituir ato que altere o registro do loteamento, ele é, indubitavelmente, ato que compiementa seu 

registro e que, pela sua necessária e imprescindível publicidade, merece ser acolhido no Registro de 

Imóveis . 


5.1.2 Exemplos de registro de loteamento fechado 

TIvemos em nosso Cartório de Regi stro de Imóveis a experiência de três registros de loteamentos 

fechados, todos eles situados em zona rural, fora do perímetro urbano, destinados aos chamados "sítios 

de recreio", mas que, em última análise, objetivavam a edificaç~o de moradia ou de residência fora da 

concentração humana da cidade. 


São eles denominados ~VHlage Sans SouCiH 
, no MunicípiO de Valinhos, "Sítios Gramado" e "Sítios Alto de 

Nova Campinas", no Município de Campinas. 

Em São Paulo é conllecldo o loteamento denominado "Chácara Flo ra" como sendo um loteamento 

fechado . Em pesquisa que fizemos no 11. 0 Registro de Imóveis da Capi tal fomos informados de que, 

juridicamente, esse loteamento está registrado co rno um loteamento comum. Informação que vem 

confirmada por recente publicação feita no jornal O Estado de S. Paulo onde se lê: ~A Chácara Flora foi o 

primeiro loteamento fechado de São Paulo, executado antes mesmo de existir qualquer legislação 

municipal regulamentando este t ipo de empreendimento. Considerado um dos raros "pulmões verdes~ da 
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cidade, ele é também condenado pelos técnicos por ter-se constituído em um entrave vlá 
COGEP quer evita r a repetição deste erro, propondo em seu projeto de lei formas de garan (e\~~;w~'V 
essa moda lidade de loteamento, sem prejuizos para a vida da cidade~ .15 

Os "loteamentos fec/lados" têm sido confundidos com os "condomínios", que pOdem também ser 

fechados, mas que têm ca racterísticas Jurídicas diferentes, ainda que se assemelhem em alguns 

aspectos. 


Daí, então, comumente, serem chamados os "loteamentos fechados" de "condomínios". 

Antes de traçarmos as diferenças entre os "loteamentos fechados P e os "condomínios", não podemos 

deixar de abordar algumas formas anômalas de "loteamentos fechados ". 


6 . fORMAS ANÔMALAS DE LOTEAMENTO FECHADO 

6 .1 A confusão de terminologia de loteamento fechado co m condominio 

Procuramos, até agora, caracterizar o loteamento fechado, compatibilizando -o com as disposições 

previstas na Lei de Parcelamento do Solo Urbano, principalmente com o art. 22 da Lei 6.766, de 

19.12.79. 

Entendemos que, fora dos delineamentos que acima propusemos, pelos quais o adquirente do lote é 

titular de um imóvel perfeitamente caracterizado, individuado e posicionado dentro do loteamento, ni'ío se 

pode falar em loteamento, e muito menos se pode admitir seu fechamento, sem a concessao de uso das 

vias e espaços livres por parte da Prefeitura MuniCipal. 


Entretanto, existem inúmeros parcelamentos do solo, denominados de "condomínlo~, que não são nem 

loteamento e nem, tampouco, se podem considera r como condomínios, nos moldes previstos na Lei 

4.591, de 16.12.64, Que dispôs sobre o "condomínio em edificações e as Incorporações Imobiliárias". 

Seriam, quando muito, um condomínio comum previsto no capo IV, tit. I1, do Livro fI, arts. 623 a 646, do 

Cc. São formas anômalas ou irregulares, quer de loteamento fechado, quer de condomínio. 


Nao pretendemos examinar todas as formas possíveis de tais anomalias, mas apenas exemplificar 

algumas delas, para mostrar suas irregularidades e a Situação precária do seu fechamento . 


6.1.1 A " privatização das praias" pelo seu fechamento 

Vai-se tornando comum, no Litoral brasileiro, a chamada "privatização das praias" em virtude da 

implantação de loteamentos denominados "fechados" nas suas proximidades. 


o fechamento das praias é motivo de atração na venda (los lotes, pois o uso privado das praias pelos 

adquirentes dos lotes, afastando a presença dominica l dos chamados "farofeiros", é sempre lIm Incentivo 

para o investimento em ta l empreend imento imobi liário. 


o fecllamento das pra ias, nessas concli ções, a nosso ver, é profundamente Irregular, uma vez que as 

praias não pertencem à Prefeitura do Município. 


As praias são terrenos de marinha, e os terrenos de marinha são bens imóveis da União (Dec.-Iei 9.760, 

de 5.9.46). 


Somente o Serviço do Patrimônio da União estaria em condições de permitir ali autorizar o fecllamento 

das praias, sob urna das formas previstas no art. 64 desse decreto-lei: locação, aforamento ou cessão . 


6.1.2 Loteamentos ex istentes em c lubes ou associações 

Outra forma Irregular de loteamento fechado é a que se faz pela venda de cotas de título de sócio 
proprietáriO em lIm clube. 
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O clube, a sociedade ou a assoCiação é o titular do domínio de urna gleba de terras. A ven ;a do t ífobldJtl1te 

sócio-proprietário vem acompanllada da alienaç~o de um lote de terreno numerado e slt ~uu ",r uma 

determinada quadra, com a parttcipação de um percentual nas áreas onde se situam os equipamentos 

comunitários do clube, tais corno casa da sede, piscina, campos pari! a prática de esportes etc . 


o egrégio CSMSP, em acórd~o proferido na Ap . dvel 264. 057, da comarca de Americana , teve a 

oportunidade de apreciar a situação dessa forma anômala de loteamento fechado. 


A ementa do acórdão está assim redigida : "Assoclaç.1o civil - Clube recreativo - Sócio-proprietário 
Venda de terreno e de parte ideal do imóvel destinado ao sistema de recreaç30 - Negócio não 

subordinado à disciplina do Dec. - lei 58/37" . 


, 
Destacamos do texto do acórdão o seguinte pronunciamento: 

"Nao há interesse que justifique a inclusão do fracionamento da área pertencente ao late Clube de 

limeira na órbita das leis federais disciplinadoras dos loteamentos urbanos, ainda que situados nas zonas 

rurais, e nem que o inclua na esfera das leis municipais referidas nestes autos. 


"De fato, se o Clube tem os seus limites perfeitamente traçados, se toda a área fracionada se Integra no 

patrimônio da associação, se o conjunto se destina apenas a finalidades esportivas e recreativas e se os 

sócios, nos expressos termos das disposições estatutárias, se comprometem a zelar pelas áreas de 

circulação e recreação, não se vê a que titulo se possa vislumbrar, no desmembramento efetuado, um 

loteamento sujeito à disciplina e controle dos Poderes Publicas Federal, estaduais ou muniCipais. 


-Tudo se passa na órbita social, não se podendo falar em bens publlcos quando estes são de LISO 

exclusivo de uma sociedade. 

~Observe ..se, por acréscimo, que um dos objetivos da legislaçao sobre loteamento, como é sabIdo, é 

assegurar os direitos dos compromissários, quer quanto à legitimidade da propriedade, quer quanto à 

realizaçêío efetiva da compra e venda. 


~Ora, numa sociedade civil, os seus sócios já têm, nas assembléias e órgãos de direçao, eficientes 

Instrumentos de controle dos negócios por ela praticados, de sorte que nem esse argumento pOderia 

favorecer as razões da suscitaçdo. 


"Por sinal, parece que essas razões ndo foram estranhas ao ofidal suscitante, tanto que, a despeito dos 

motivos por ele alegados, a serventia procedeu a várias dezenas de registros em condições semelhantes, 

inclusive depois da vigência da nova Lei de Registros Públicos (Os.)". 16 


Indispensável se faz ponderar, agora, que, após a prolllulgação da Lei 6.766, de 19<12.79, seria 

Impossível o Ingresso, no Registro de Imóveis, de alienação de lote situado em determinada quadra em 

um loteamento sem a aprovaç30 prévia por parte da Prefeitura Municipa l e o registro do loteamento. 


Acrescente-se, ainda, a singularidade da Situação do adquirente de um lote de terreno pertencente a um 

clube, uma associação, diante de uma possível dissoluç~o da entidade, decidida em assembléia geral dos 

associados, com votos de uma maioria, ainda que qualificada. 


A alienação desse lote a terceiros seria dependente da anuência da diretoria? 

Os demais sócios poderiam usar o direito de preferêncIa? 

N.1o podemos concordar, data venia, com aquela decisão do egrégio CSM, a qual, evidentemente, 

afastou -se dos postulados traçados pela lei 6.766, de 19.12.79. Tal decisi!!o objetivou apenas um caso 

concreto, e fazer justiça, não vedando o ingresso no Registro de Imóveis da alienação de um lote de 

terreno quando muitos outros, nas mesmas condições, já haviam sido acolhIdos pelo oficial do Registro. 
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o loteamento fechado. nas condições e nos moldes que delineamos neste trabalho, 

alguma, a SOlUÇa0 para a venda de lotes isolados, identificados e numerados, pertencentes 

a urna aSSOCiaçaO, concomitantemente com o t ítulo de 

sócio-proprietário. 

6.1.3 Venda de partes ideais em imóve l com direito proporc ional ao uso de uma p arte do 

terreno 


Assemelha-se a essa situaç~o a venda de partes ideais sobre uma área global, com uma proporção em 

rraçao. correspondente ao numero dos lotes em que a área está subdividida, COIll a possibilidade de o 

adquirente usar esse lote, mas tao-somente usar, podendo nele construir, e obrigando -se a participar das 

despesas das áreas cOllluns existentes na totalidade do ImÓvel. 
 .'• 
Empreendimento imobiliário dessa natureza, a nosso ver, consti tui-se em condomrnlo co rlllun (arts. 623 e 

ss. do CC), agravado da circunstância de a edi ficaçiio das casas, às expensas do condômino, estar sendo 

feita em imóvel pertencente a todos, sem as características de um "condomínio" regu lado pela Lei 4.591, 

de 16.12.64, o qual chamamos ele "condomínio deitado", que multo se assemelha ao "lo teamento 

fechado", mas Que tem com ele sensíveis diferenças, as quaiS passaremos a expor, um pouco mais 

adiante. 


6.1.4 A fiscalização dos oficiais de Registro de Imóveis para impedir o registro de formas 

anômalas de loteamento 


Todas essas formas anômalas de loteamento fechado são Implantadas, exclusivamente, com Intuitos 

comerciais, em que os compradores dos lotes ou ele partes Ideais em urna gleba de terras, sem maiores 

cuidados e sem maiores Indagações, compram ou direitos de SÓCios-proprietários, ou elireltos de uso de 

um lote de terreno, ou , meramente, partes ideais em um todo, e posteriormente enfrentam sérios 

prOblemas de ordem jurídi ca para faze rem valer seus supostos ou sonhados direitos de proprietários. 


o Sr. Des. Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo aprovOU substancioso parecer do culto 

Juiz de Direito da 1. a Vara de Registros Públicos da Capital, Dr. José de Mello JUI1Quelra, no qual s:lo 

expostos diversos arti fícios e expedientes que os loteadores vêm usando para se furtar ao cumprimento 

dos preceitos da Lei 6.766/79. 


Vale a pena reproduzir aqui alguns trechos desse parecer que se encontra publicado na ROI 1//152. 

"A hnaginaç1io rértil de inescrupulosos encontrou, para fugir às exigências urbanísticas e protetivas da Lei 

de Parcelamento do Solo Urbano, a forma do retalhamento por condomínio ou através das próprias 

Prefeituras, pelo expediente da desapropriaçi\o de faixas de ruas. 


~Ffcaram comprovados, nos autos, os registros de diversas frações ideais, em número de 2.430, junto à 

matrícula 56.787 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Jtanhaém. 


"Oestarte, devem os Cartórfos de Registro de lmóveis estar atentos a essas artimanhas e ardis, negando

fhes seguimento toda vez que se propiciar qualquer fundamento para recusa do registro . 


"Inúmeros ser~o os casos de condomínios que se instituem e que de urna forma ou outra burlam as 

normas de sua própria constitulçi\o e, assim, os dispositivos da lei 6.766/79. 


~Entendo, pois, Que os oficiais do Registro de Imóveis nao podem coonestar tais situações; pelo contrário, 

vigilantes, devem afastá-Ias, de pronto. 


"Proponho, destarte, a ediçiio de provimento, inserindo nas Normas de Serviço uma proibição a Que se 
proceda a registros de venda de partes ideais e instituições de condomínios que derroguelll as normas do 
Código Civil sobre a matéria. 
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de Olll iguai ;mPõ~ndiãJ, t.~·.W)·;' ;.; ~:'.~ .'

p 
.. .I~.'f.. •. c. ..... 1 , , , 

~ .:., . ) , ' /h·t !90 6" ~ Os parco: lamentos resCdoncia6s c'a•• 'ficaiZr"'-1Iu ~ 


I '. CI"Slsc A 


11 • C léUJSe B • 
!II ~ C'a8_ C . . ... .': ..."". 	 , . .

IV -Cla88e D 	
' , 

" o ,. "" 

" 	 . .. 'IV ;.~ ... J':'" '... ., .. 
denc i aiso 	seNlO~ 
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;>ae·Q ca.apl.lD8nur ooate VQ~Gl' od !c !onado à ~:oe~a VG-"dCtl. . 	 . 

A~a90 ~2 • 	A~ loftgo àaa éc~G. ~orr~~tQg ~ dormantcQ e doa T.il e ~S 

<I.. à_rnlo """ li"" d .. ~ r·; dov l ou, I'..O""o~i ali l2lI d~t:o:~" 
I 

a~. 	 . .~" 

,.~ ohrl9at~rlo " ,t'lQGe"".. de, ~m2 fü l u - ' SGn ood lf'l ea:>d!" 
do 15 m (qulazo ..t~Q") Q~ ~ad~ G ~d~~ ' ao6 vo !lia I 0'""''' "~.i. 
0:",,108 de ,ag l . l ..ç~o "~,,,I,.,rf.l e.. . , - .' 

, "" " ,,' ,r." 
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"li: '" . " 11'."l' o( ,. ... 1i• ..,.1t ... ~ .:11 " , " , ... '=" ... fi:" ... til' ...... " Ir'" •• ~ .. " .... '. V1f ;: ,.« ia" • <I fi' 11 .. e 1: " ...... .,.•• ti , •• " .oi "i., 


.':~ ; ! \:~ · Concboa:o de O! !"et,,1 %es ' Básicas r>efo,..3da~ 'nos artinoQ; 
, ., ~,, , I '; 

.~.,.. 	 , ' 'l"t;" l lj . 
80 

1 Projeto 9a~ t, 	 do arvuamento~ na ...esca la -de &>l :000,. &Do
, r , 

clulndo cu........ de, ni"el <.dó tor....M ' de 17...t ..o em metro.. 
: . ~ ,

" v!a.. "de ,d ·....uteçoo, q""drss, ilNtaS i nolO" 
" ,
'"··" ,t&tuc lo",,.s} , - 1 •. 

, ' " ., 
\I ,,' Plano da lotoa"""nto "'" ' (,,"",,,!a '· I~ 'OOO~ obede"ldo o p l .... 


1... ') no de arruamento 0 5nc:ulndo;aa veQQ' ,j~ c ireu inç:o,. :5 

~roas ' 6:ns:t a ttv.: ~ onais G t. plJrcot.e~nto ~ da9 QU3rlr.as em !Ó<-' 


I 	 -. .ob , , <O .t ~ do ' 
.. t· .... ~ 	 :j' ~. ·'-, -b3S j.' os qua ! s <eonterao ·l neI caça0 DNlf6C& l:1 racuoa 1IlA. 

';', ,~ 	 "~ o I I' n5mos. d0 f"""'I,ntfJ" t.de fundo .-o l~~.",,» quando ho.u'llG:r'.r us.. 
cot;". d<a- t..&.~ ih'ha.... dl'V ;..o,..I ",,~ ... ' a& i nd ic"ç::o::l do 

. ' ••" 
VI ..• Perfi 8 'l oll()!tuél ! n;o la o 9';"";;"" t .. anave..sa;8 de t"""s 

. - . \'1 ' 

-
" 
 • ."", v'.as de. clrcuI1lçeo.• em"oscsJ.ea h"r;:r;ónta ' s de '1.1000 


,,, I ,. , 	 e ' vei'1:; éa ia · de', V':J IJOOO t~Dt cgpiae . de·· Of." ~ 9 ~ MÜS dcteenhs'" 

dos 'sobre pap-3S m~ I fmetrado; :1' 
, 	 ., . . ~:> 

V,,ª5 ..., Ps-ojeto de 9u 3as.. 'sar;:jet"s e polJ ~ raenti1'ieo d?~ VJ 8S1 c" 
....... ._ ' •• ',' \. : .' , ,, ' • 1 ~ • ..• ,
• 
~d~en;io , ~.'!:'l ~ I:A'dI ~al! I, ~Qe 0,. pad.N?:38 do Oepartuaanto

-, " 	

da (lh,:"" 0 . Se!'''~C;'''' \~", , ~!u~! cl'~ i o8 .' 
Projeto comp leto ~o slstoIDC'. do 6ecoar.JCoto do Óguea plu-
"ca i s , 'nd!.c;anc!o ,0 . dot". l h""'lo o dÕ""'lIB í OI)<l!OO"to o 09 

,?ea G..~?-tOE> de iSo ! fJ-,torA8,J I~ffjo!as sun;,tari illig boc~o de t,q , 

00 ,$ dema 6a aqu i.palllCnto8f' ...as lllod êdoa.,. oo~'m6& e padrOes,. .. '. . . .'.' 	 , 

do Di?pa~ameQi;".. elo Obé:a.!'i e ,w:-vi9I1S ,10 l'.1unicfp ioJ 

8X .' P~'lQjetQ de 8~stOIl)ü: de onO'Bt;.s ..f troatamemo .e dosp.ajo de . 

G9Uaa" ~Qr~ãdG,a . ~J L a~ ..ro~~,I?O.c:e ~.va rcd<. {J da s 1 "tema· dé S

I .i r.lef\~~ç:o , .o d Ô 6tr ã bv. ~,çQG ~(\ '.8gUQ potáve i o rospocti '" ... 
• • iI vo rede 	-tncluefVl<~ 1?~ C'(>oot~"!"t.9n rll'B v ;' c f ~D sLtO ptar os 

." J 	 •• ~~ .H'• 
de!viÊi:l~nt-.!. .apr\ovado.. P,c S B SM?f.S,P :"'1.. Ct'!'1sumh ~ n do SaneSfl\.I., 

I c,{ ."ma..nt?i ,s.90!CI) pô r~tü~:.". ,9f', S~~ . Pll~ rO'. stA,.,E 
'"" '" , I '. ~ ,', .f':~'"J!ltrl l ,-1t) ~.' ! I~,"i, ~ ,MI'jí';t'; flnh,l i' y~:': ~ ~., ~-c:~p.~ de" 

,' 

http:C'(>oot~"!"t.9n
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"" . • " ••,'" r .... 11: . ... ~ . y .. . :•••.:- ... . '. .. . ... .. ,, " .... "l ......... ,. fI:. "" c ..... . t: .. "'" ~"· . V ~, .... . ~ 

tr ace domic i ' iar, dovi damente aprovodo pel a E~ E a V ~PF 

., EmpNSQ"do · Elotrl ç i dado do . Va h'. ;" do' P"",u18p~noma~ 
/, 

~ ~ i 

XI~ Projoto do arbor i :Bçau das a~aQG ' verdos ~ bom come do a~. .,. 	 bor.i zoç:o das vi.as. def i n i 'nelo -09 d i 1?a'flentes A9~ :rJS a
" 


" 
aorom 	plontadao, quer uso oráatJ verdes .como v ~ as .t o,\ 
• 	 .• obedocendo a""1IO""08 f i xadas po lo ,.DepaltJ>mant" de Obr Qs e 

" 
. '., 	 Serviços. do ~lunlçrp l o, . • ' . !.; 

'" Q 	 •• ... 

" . X) I "! Projeto do protcç~o da~ .~roas CO~ o e r osao ( !oco !. .. 
o 

• o ~ 

po~ 5 forica), Inc'us ' vo mediante a ,prosenvaçao da cobeM:!\ 

N vegetal. ""' atente8
~ 

XII I f" Gnd i" ..ç~ ,das ,serv idÕes e rostr.J çoes 'ospoc l a ! s que ove." " 
. 	 ' ~" ,l~ 

tualmentol gravam os lotes ou ed l f icaçoos l . 	 ' 

XIV '"' 	 tlamoriaJ ·descr l t t v.o ,<l ,j ust l fic<>t ivo, ,correspondente 

da p r ojoto , q1,IO podo~~ S~ apr-esentedo na pr.ancho áu dC"* 

....nho respoct l v.... . sobre car.~mbaa ' , , 

XV ... OO'Çamonto e cronOlJ........ <lo , . 
r ': '"'I •. • ,.; • ferido.no art igo 23-, · r r .::o• • 

> 

,/I; , ' . 

1 .... ~~ , XVI,;~ . O Ol'çWiKiJnto O cl"Onogramo da · a.x.o.cuçao de obras comp SOGon'" . 	 .. ( )
)0'0, (, l 	 torcer ote ..um PMz.o ,maxnmo de ' 2: do.is anos" Nfe~a cla rn:. 

ol"1; lgo 241 

P'artigrta f o' Ón!co - 'Oli)- ft enS'{ . ó ... dover ão ser ' ~·p~Benta,Jdo:9· Qr;j uma -
'" ,_o, 	 .'.11'. v ia do" orl g l nal' coplát lvo e 4 (quat~ó) v i as cópl a" . o.. -

doma i a (oní°5 (c i;"'J) vl ,,~ de c:;plb. " ,\

'. -!.. ,, ': ...._••.• 1 "' ( ..:.1 ,.... .' ,', I .. .... " - l ,,' : I, " 
, .".. ,- .. '~ , ... .. .... ..,.. 111,;', . 	 . , 

Art;so '~DI~Jui9ado,,' "Bt r~fJtórlo" '08 doctlmontoG ~I!,c lonados no a .... I. -
'~I, , ., 	t ogo 'antori ol" 'a Pr (!foltura Muni c ipa l' 'fornoco...,'; Li "onça 


P<lro Execução do Equ i pam,,,,tos 'Mf nhrios; doacr . t oa no a..ti 

'" 9 a 23 If' 	 ...~ 1), 

• , 


. " Art lg" '3 , ,. f> oo"s ..& ebr....' provl stila no art lgc. 23, " loteado:, ""., 


;' U. I .'. 'q~ere~ "8 PI10foIW1"Q Mon'S'c opiti;· ,que Ipf'CCed3 a sua VQpL f ü'" 

-I.. ....!I 
 \ '. ' ca.çãci:/' lavr8~" cC»mpetcnte !Temo" d'ca V~~;f i~ç~o do E,,,, 

" fqü1 pamà~á 'M~nlÍ1ÍoIf;t" 'à 1 aG ~"p."'ocecto~~1 l).l lovratur a d~ 1'crm() 

do ComprOCl ; "80' 'd.. ; t:Í<ocuç~o 'do Equ IPolDont oQ C""pf=nt,,~ 
"J: 

.. ,'..,' .;. ,. :~8, C do-.. Garahti a,: dn lotoado:" pO~"Q"' co:n ,Q Pt~fo cttn"ih , 

-, . 

http:ferido.no
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LEI NR 2on. IIlE 22 DE ABR!~ DE l <;8 ! 

.. .:r. -~.' t .) I"~ 
~~ ~~~G~ .~ .~ ~.~ a,.~ ~.~ .~.~. ~ ~~ .~.. .............. ... •• ~ •••• ••••• h.. 


§ IR .., tio temo de Cocnpl'!'fI\laso do """,,,lIÇao .&' I::quh'Q/JeOltos, .. 
I .. • ,..... • 't. ; • ~ " :...... . . _,',' i. r.. ...... I' . .. \ 


, '. C~·! timentore9 e de Gul'41nt f a de\'(tffl co~~t::\t" a dlSser A-
! .. ',' ......Jj•.~ .... :.... .......... -1...... J . ... '. , 


çao a ' quQnY.: ~ ~'~t;Qçuo ' doa Eq,dpemon:to:n C.'teCDentoros , 
.J ~ >. , .... ' ,".q .•, ..'I.. . q_ I 

• ",,,1',,,, Id"" ,I<> ....t ! 9,, ·24 li ....N'" "..o·~"tc.doa pe l o , I "",;)o.~ 
.0.> , ..' 


.'. • lo •• L ...... " . • : .... . , ..... ,((\..I 1':1" • . ..::..... .J ~ • I, .. b . 


§ 211 - IIG to,"""" ""f"..ldo "D P""~9NfD acIma davo .... ser ' ano"" .. -
do I (uma) v i a do Cr'Onograma ftal~o~f !'nanc.. lro 00 o

• . '.- I ,,:' I' 

bras aprovado poia PNfoltu,.", o quo ! dsve.... ser rlss. 
. .... .I.,J ",r ,,', -' - ....• .... oU 

".. ~t;. ~ 'J ~~~{.e~n~r c:~;~~.i~~. ~~a<oA~!vad~, a.!..~~~Qçoea. jU9ti'f'~ 
da.. pelo loteador e ac.. lto9 pela Preh,itura1 

.00.... ~CLI. i .... ' '~., 
,.,,'. . . ' 

~.'lh " ·~ , 
- C~~ estca T~08 8~rQ fornoeldo ao Sotoodor o Dec~oto 

I "rj r. ' f L ~ • .'"" w- ' J. ~, . .... .. , ..... 'o' 

de eprovaçao do lotoomonto . 
, .l-~. ~. ....'\..' , .). . ." .. ..~_:.. . . . ..: 

. .. 

33 ~ 'O:{ tot..~ ,*,,,":;0 '_ - tIiIlldl-vldldOâ;: ,,,,,,,,,,,, ... , lIIo,Ufi~ 
... ..,. ,lo 

a. J:;~''Criaos - dó ~ifj€,.Qdo~,~ doado rqiK\ 'Qe-jam. Obc6:"vadoa aa 

d i sposições desta lo!, '9 do legi slação eetadual e fep 

r" 'r," " .... dera. vtsénte. ':", .:, ......... ~" ~ .~ 

Pa~á9rQf~··d~·I~~ ..~. ~~~~. apN,"va'"ç~~. dê 8~bd i v'':;;~ one~ão.. retlfi .. 
. '. .... vl .. o\,.' :;:-. ;J '1--' ~ " ~ .. , .'" .ú .. .., ~. __ '. ': ~ 

caçao_. ou quatqu•. r ' .lIJodiflcilçoo de lotc.e. o Inte,..a8Bdo 
, i tô,r'L '.'~ 

dove"", sprosontar: 

I - Róquor;mehto; 

" ~. cgpõo da Co) "'J<:;' ~'t"rQ(;') ' do(.) lote{s.h 

li! q 4 (quatro) vôos ~ 'pl~nta do l mó~~~ ( 1s) fracionado o 

... .,(ciu"õ'''''..'''lo ..... 0{lCo.lo do .redução rof", m<l doo, lelOO. com 
.,' . 

,~ c'«h.'. . . , • }'.'.,• I) cuis>·.·d() ;..ar.eas~ 0,. 

3 ~V·"', 4 ' ('l"atr,o) .yias. de plante doo , local!wç:o do(~) i~\'01 
,. , ;.1.0:' ".,. ,.;(a'''''> 'Il!' ·.qua!l"''', . ..., "uca.la. de ~uç::o .. rnS .... da I ~OO, 

~ . 
j:~ ~"':J' condt~ .cOJUttr~o09,_ j. curs.()O d'agua, f~YA08 O" O~ 

'. tNlS .~ nfoM3<!ç~s que poB8~ ~ ntore88úe".
';.1 '" ' "1 .,.;. ".; :,,' .... __ .... ~ " .... :,.• ~ ...", ~ • .: '. ~ 

Art'sc> 34 '" As olobo~ poder~o sor·:·de~.;b~," a~~ OU 
r~'- ~.)\o4-':~ .)i,.:;. ........,:,'"'&> Q''t: ...lr , ", t. '. 


" ,. .' , j. .' 
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.• ' LEr .N!l2.ci?fo,.'DE p 1)<A~QL. DI; ~ i9~i 1':' . 

•• ......_....... ,,"'....:-...,'" .....,. ~._...l',.~.•• ,!,-,•••,..... ,"-,. ," ,••,.,..... ··t-f· ,~,,~~r· ... ,·,· -:',.... lo ,4 ~ . 


...... II ;'Utf.i~cÍ~~;:-cià~;; nt()~~j~ à~~~ àe via ~o ci"-;L 

, :. d- ~ t... ~" ', ' li- iH,;.. SI' 6i'l."tL ti!;'" OI "...

,J&i"o" " ...j ___""lU> ~ l_lçoe. der"" ,..1;0 

d~ .j~i"I~~':;"'f~~-r.á' i~'i' ~~g~ " ' 
.. -OI'" l.. li.. · • lo_·... .. oit . ".....l; ."1' ,I~~ .. ' . ,f.I.:.,)~ .-<)1 , ,

" (i r • . " I :",
P&Niil9~&fo nieo" P,lrQ aprovaçao i de «;Jc\~mbJ'.etaOntcií at.lé~ ... lotO ou 1

• 	 .. ' . ,. (1'

c~wL ' ~ ;~# ~ .;~~.e~6[ ~i:f:.\~~a~f ~j~ fJ,I.'!t:a~,~ o'~~t60~~ ~BVON ' 
ap.....aonta.r I ' • 

, ,'" • I,". ~':"LI' I (' '.·""'·~i- I ... ; ,~t' I. : ". ~' 
" t- RequGI'llOOnt,,; . , 	 ,. , J. /r'li~Jtóp,,~' J:, ~;;tt~ ~';i'~l'f\l' .~I 'r '. 

;l<t~tl':'4"c{~í-o')' YiQ "~~' ;';á.;tã~ ~' I~i .~. ~rll i!le ;"•• 

I""l "l" duç~~ IDr~lUwíJfi,. 1~:'000/·c:oúi/;J .. I .~ 
~ I . Dlvõ..:o ).retendl~ _ ioteo: 

c. 	 ·~,t..:.f '" ... .'1; 1'"-;.1 Q'. 'h ,~ ..:" ,J . J 

2. Dlvl ....c de oproprre~ pe~f.lte D de~. ~l dQk 

f 3. P~.ni.ltl"::';b;l'itc~ ;~.;., M nt_) dG _trc 

f 	 .... ~- .~ 

vtz~J;IMl 'r; i:<Í<!<> .. po;"fll8'tl'o. CQ'" i""'.)1.. .~.' , " 

çÕo GM,'l:a...du .';,1... ""Q'''lllit"ação,o ./'tI... c!e :~",~ 
. l!IÇ.o ;,. 'I:q.pi'rií do· :uae.~ ·lilatl~iC:MI&.i I ..." 

, I ,"'" '.' I I. 

• 	S. S<\rvGços de., uti il~,~ ~!>'!''9', <!1';,"!'1ritioa "" ia.,.;l 
. ,«.,,' ad.i~C~:")Ei4.; ,lo. I'" ,,' • .'':H 	 • 

t ~ ~.... ,- .. ' \ ... . . 
'. /li • • " ' ~ 

6. C..t ..... Infol'lDGçooa' que ~8"""", k.'.,.......sar s o,·...M. 
.... 	 ,~ ... ! ,.. ,.. 

• 	 ta"e" geral do <I~"t" "li a""'JCA>;ao. 
... "'l .... 14-( .. )·.~..a .,J.. !.o'!':......H~q,., '1, .. ! 'or,~. ,.'''t.:. '"f 4_ 

.: " IY~ CjUOtro vlaa de ip.h:,qI:a . CIci '_HiaÇoo "" .gl$OO ra 
~1.p. _~ .. ;.; tl1 .) •• .., .... ..c' 1 , ~ 4' ~ ~ .. ;;•..~~ (.,.J' 'h 'L.: t • 

1 	 ..oIGOG u,l{,ane~ ; ...... . 
t,'," .. , .... 1,· 

". 

• 

• 

.. 

• ..... ~ ':'t .. ";.-."1• ., ' 	 'lo • 

I 



. ' . 


\It •• ,. ... fi. ot 5., . ,••; .~.jt j!J ~.......~ .... ' , "'~!f.I.". p~l' Q .O~(,Io" IH'. ti \) Ir ~,. fi' fI" " ",) "li ".~,. " ..,..... '" 
. ..' , 

' ,', . >I_ "''''O~ ~~<:''~Y'~.f,t~-p'ybl)''ê, ~'ilé.ll"~'~'" " ~_'",to do lote.."",J!.. . ~ 

• 

. --.. ,- '. . 
' 

" , , ~L'(m.W
• 

•
• 

" 

".,,- • -., 'h " " .....
• L I.'Jit' \ '" da~~o;:.,.t·'7 ~~ i't" ,~. F' r- ,: .;:.!.. .. ,..: {.. ''"1;'Io",: ':-1;1. ... 1) ': .. 

~t~o "J.I~;l:t,ÇI'~t;!d,i< <I\!Á~ICjUl."; :"r""9l\t~~'~dU1""..te. .. ,,~..... 
Clt , ' .. ' 

. -a... '~,: r: ..A ..~qJ ~ apr.s)r~~ ~rgOO~..."J.O~ fot~do: ~t,I~ ~ codo P.!.
"''' nua p ...."o m,;xl ioo .10 85 Jqul,~) dias c"....~dos., l-

o :," • ~ •• '/1) ' • 

nlc.".. 08 ao""lç"" de 'regu larlzo..ao das ",..,molO, . 

~~ ;",!,~Ir .. liO. ~io ~~pr~~.~tO:; fa ~~u'~~ã~~~ i~r-~i~:.~g· ~·~J!J'" 
.t,ho;,;:;,:' "'.;'::" 4t.t1a~.S~~9:.:t~~ () ' ~~~Gft'" da u~ld<ld~,. fh,ca i V i!1~~t9.r 

';i , J "?'i'PJ;".)l~";~o" 15 J·q",l .",,~) , .... 15 . !'l;."" ~C\} d l..a ate (!3. 
e~mp,"~~~a d~ ,~\.,"fi~ç:o.w ~ . .,.,' 

, 
'I 

I _ '•.' __ ' C~P!TUW V l' ' , , ' 


• .,L " .,. '1""" r :6 . ... . . _..;;...:J. ,__ :-1:"',...... , , •• ....I • 

. C'~ . J .:!I!' .• h :,. G·" ~. .P.ê~'U~ " J~ " ~ 
., . \ 

~r·' Uí:",-,t.' ,.ot:..~ ..~ I:'~'; ti~ • ~ .. ..t: " '. t .,,:. ,"l;> lo· C~•I 
Ar-'t~90 ,,9 .. A. Taxee Pll~ e.ma8q v'ef"Sfk,:a~~Q a ~Pl('otr'açao

". r j",' .. .... .. • • " ~'.ti . , ' f: . . .... 

. jeta'! r:o·Mt.Ql!~& .d(1~te ~o!r:~ . oo~s de~ · .. 
• 

http:r:o�Mt.Ql


\ 

••• 

..: 16 

. ": S# ...~ lH .~.t~! zBe b.il.~~ ' !X"f14l ~~tG~.~o 'CC;Mts~ ~~ ~:;~ 
~e 9Q 25 1 0, 0 1% de u,,~""- f S""", ! (>'= iII2 .... f~·e..a". 
d,,\ iÍ"" total do l~l. .. 

li o. ~jetG> d$fJ n! i; ilf~' da ° i ~...aie:;<t";l, .~ ' 0~03% <ia. \ln ! da~' 

.' da fi ..",,-<>I': p,/ .. 2 ,~ f~~.G,,· &: .';:Nic tota', do '!"';\lo! • 
. ' ~ ., .,., . 

; U .. F~a~ ao~n~cj aM)UJ\~"c IJU ~\~1f ~ e4l'çll~ , da ~CtG. 3 .'" 

.. G. 02% C/a un , g.ro Pc!' ..2 d" ,"!!"·,a t ...-t..' U d" 1"",,,.,1 . 
.., 91' '" D.........~ntc. '1f1~""Ç." (lo.i !'<!<t t f j d.~;o da ~ ! "ba.,~ 


0. 02$ dlJ) yn!ddo f l "","o ! po"" ,,2 '<!'1 '"...o.. t . .,t" i ,1 .. f " .... 
i " • • ".I " .. I. 

V·,.. Albraç.::'· 00' proJet<l>9 &, i Ci!;.,_ntof •• 0,,01% cb u~o 

. <I4!1& flllU i **'" ia2 o"; 1\3'<t~:to ' <la ~: tístai cle iraÔlIO l . 
, • ~. l-

o . 

. 
A.... I9& 40 '" \'i r od<.1" f;:~"."...:: b .. .. G9u l_t....:r.é .. PN~'ro l"' l. dat.!r. 

... ",.:>do . r~ 1>41''' . "":'\I>,.Gl~'-"itC ' .... ' ds.",,!l'l<>4lí 1'1......., 
.. ro do péd"õ.a~ ' aec,s"' aa; 1 do~;i~ h68' 'pa~ir f.?.6 5 J~~ t(lr c I)X~ 

do projeto " ..utN,. {>.'tig~nclu JI.I ! 51e:i,,~; ~;;I .... 
o 

. ,1 ;1.' o. 

"..t lso 4 1 ~ Não c.bor~ '" P .... f ... lt:l,.~, q~" ' q:»ir' 1"'_IIOn>Hlb! ! ~ diod0 " 

' ps 9.. dlf,,;,e'lÇ" 00' ..GdUdQ.. d"" ~<>':.... oC>l! ~,..." ."",,,,..., 
." ~.. . , . 

~' ... , v8nhti CI ·0 1tl.:unt7~F.l · ~· 1N;8açoo G~' ~.1Qd~deo' clco üotN<'" 
." . , , 

.. '~.' .... , .;:.: 

, 
Art.l !)o 43 .- f 3ea o P:'CfWlot<;;o:c do< p..r-c.. í_,~ ol,,,50l\~ o f cl''n. 

''''I'' :i. p.'or. JtUt"" ~~.~" l P'! ~,' 00 ",,,,,!'c c:NSl\!I ..... " " 210 ( 
dUZ9"tG" <,) ds~,) d!.". , .. e~~" da d~ d. ~!ç~c 

"I'~' ,.." .~ ~ .... ')'. ., " • • ", ... " . :..... • .... , ...
do ' Gt o ~j(l' eprovuÇeo do ' PQ~~ fsrnr;m;o& ' " .'. 

. • ... ,." ,'41 .1 ., ' , . .;.. i 

, .,o 

I" 

I 

,I 

.~ 

1 
_. 

:oi" 

,-'-= 
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~~~'~4 ••~J~.G~~~OQ~«••• ~ •••• q~~~~.a •• ~••••• 08~."n~q~~1Q n~9~Q. " ••O~ • 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 	 - ex. PQSTAl275 • CEP 19800-072 • FONE I FAX (0"18) 322-4144 
c-mai!. cmassis@femanet.com.br.ASSIS-SP 

PARECER JURIDICO 

PROJETO DE LEI N° 070/ 2.002 
P A R E C E R N° 080/2002 

Dispõe sobre a aprovação de loteamento fechados no Municipio 
de Assis e dá outras providências. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Poder Executivo, o qual 
tem como objetivo básico, estabelecer as normas e diretrizes básicas para fins de aprovação 
e Implantação de loteamento fechados no município de Assis. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial o inciso VI, do Parágrafo Único, do Artigo 50 da 
Lei Orgânica do Município de Assis, que trata especificamente da matéria , bem como não 
contraria qualquer dispositivo da Lei Federal 6766 que cuida da aprovação de loteamentos. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 50 da Lei Orgãnica do Município 
de Assis, combinado com inciso XX do § 1°, do artigo 53 do Regimento Interno da Câmara, 
por tratar-se de lei complementar, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do número 
total de Vereadores, o que significa dizer, no mínimo 9 (nove) votos favoráveis . 

Por fim , esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de uurgência", encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual, deverá ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 22 de 'aL / d 
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José Benedit h ~ ueto 
procuradoij' uriClico 
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